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PROJETO DE LEI N~l/O 3 DE 1. 9 6. 
---··-----·-··------ ---······· .. ·--

~. . • •·residente 
, 

"Altera dispositivo da Lei numero 6374 de lº ço de 

1.989." 

, 
Artigo 

de 1.989, fica 

12 - O artigo 102, da Lei numero 6374, de lº de março 
, 

acrescentado do seguinte paragr fo. 
ROTOCOLO 

Artigo 99 - • • • • 

§ 12 -
§ 2º -.-

IO § 3º - • • • • 

m 
jO;I .... § 4º - A ~ liquidaçao 

, 
do debito 

, 
podera 

, 
ser feita tambem atra-

ffs de ~ daçao em pagamento de terras para 
, 

a reforma agraria. 

, 
M Artigo 2º - Esta Lei entrara em vigor a data de sua publica 

~ , 
190, revogadas as disposiçoes em contrario. 

l JUSTIFICATIVA 
• 

~ A verba proveniente do pagamento do Imposto sobre Circulaçao 
, 

de Mercadorias e Seviços e fundamental para to os os Estados, especi 
~ , 

almente para um Estado como Sao Paulo, que e o centro gerador de in-
, , 

sontaveis negocios diariamente. 

, ~ 
Nada mais justo e correto que permitir que atraves de daçao' 

, 
em pagamento sejam quitados os debitos de ICMS com terras e que as' 

' , 
mesmas sejam destinadas a reforma agraria. 

, 
Seria uma forma de facilitar o pagamento dos debitas fiscais 

~ , 
e auxiliar na soluçao do grave problema da reforma agraria neste Es-

tado. 

~ Sala das Sessoes, em 

CFG/jc. 

Divisão de O denamen Legislativo 
Esta p posiçã contêm 

1 ssi11atu as 
SDC, 1 o (p /199 e, 
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vm - ) (cinco) Cltl0I de Promomr de Jusrica. classifica- -
doa cm mtti:oria HJe i,I. refertncia V, com a dt:r-o,nioadk> 
de 16. • a 20.'° Pat.mntor<lcJustica Cundor Judicial de Ausen­
ta t IDClpues; 

IX - 5 {cinco) <ar&<JS de Promotor de Juqil'I. cbssifica­
cb em con&uria cspec::.l, refemxia V, com a denominal;lo 
de 16. • a 20. • Promotoc Je JPRiç■ Quado, FUcal de \ht s 
Polidas: 

X - 2 (doi,) <ar&<JS de Promotot de Jusri<a, cwoilit,do, 
em eatrfoàa especial, referfncil V. com a dcoominaçto de 
7. • e 8. • Promomr dc J,mi,a Cundor de Aciclemes do Traba­
lho; 

XI - 1 (um) aqo de Promotor de Jusri<a, classificado 
em cu1tt.<i1 4J:ial. rdcmxia, V, com a dcMrninaçlo de 
4. •-de Juaiça Cundor de Res!duoo; 

• XII - 2 (dois) <ar&<JS de Piomcx.w de Justiça, cwoifica­
cb em mtdocla e,pe ial. refcifN ia V, com a drw.minaçlo 
de 11.• e 12.• PUJllkltlkdt J~ Cundor de P.mflia li! §u. 
j b; 

XID - 1 (um) auge de Promoto, de J.ustiça, danificado 
em enrrlncia especial, rdermcia V, com a dmomimçlo de 
-., de Jwag Curador do Meio Ambiente; 

XIV - 1 (um) ausc de PIOID0UC de Justiça, classificado 
cm entrlncia CSJ)Ccial, tdedoda V, com a denomiotçlo de 
P,,aocor de, Ju,àça Curador do Consumidor: 

XV - 22 (w11e e dois) '"'IIDI de Promotor de Ju,àça da 
Capital, dan!firmos em rnrdncia esi,ecial, rcfcrfncia V, com 
otribuicOes pctlUlte oo )ulza de Direito dos Fotos RqiooaD 
da Capital, pcevi1101 na Lei n. • 3,. 947, ele 8 de dezembro de 
1983; 

XVI - 3 {ut,) <ar&<JS de Promow, de )ustl"' da Capital, 
clvNFicadm em emdncia especial, ttfcrtocia V, com atribui­
~ perante os Jufzes de Direito dos Foros Distritais e Regio­

ais da Capital pm-.istos na lei Complementar n. • 409, de 24 
de jutbo de 191!5, que serio providos q1wado da innlaclo 
doo,-aj..,.Foms, 

Aniao 2. 0 
- A dcnominaclo dos awais car,-os de Pro­

motor de Justiça Substituto da 7. • Ciramsa~lo JudiCWia 
(Moji Mirim) , da 9. • Cimmscrii;to Judicwia (Rio Claro) , da 
10.• Circunscrii;toJudicuria <Limcin), da 29.• Cimmscriçlo 
Judiciiri'I (Dncena), da 3:,,.IL Circumaiçlo Judiciirit (lins), 
ela 40. • Circumcriclo Judic:i§ria (Ituvrmva), da 42. • Circuns­
CI~ J11diciiria Oaboticabal), da 50. • Cirtumcr:içto J1ufirifria 
(Slo Joio da Boa Vista), da 53. • Circu-,jçlo Judicwia (A­
mericana), da 54.• Circumc,iç1o )udicwia (Amparo) e da 
55. • C'.imwaiç1o Judicwia Oalcsl fica ai1"'"da,,... 1. • Pro­
motor de )usúça Substituto da 1. • Cittwucriçlo Judicwia 
(Moii Mirim), da 9. • Clttunscriçlo Judicilria (Rio Claro), da 
10. • C'.imwaiçlo )udicilria <Limcin), da 29, • Citcumaii;1o 
Judlcwia (I)nceoa), da 35. • Cimuua:içlo /ucooiria {l.i,u), 
da 40. • Ciicuasaii;lo JudiciAria OtuvelllYI), da 42, • Cirruns­
criclo Juclicwia Oaboticabal), da 50. • Circumc,içio Judicwia 
(Slo)olo da Boa Vista), da 53.' CittumcriçloJudiciiria (A­
mericana), da 54.• Citrumaiclo Judicilria (Amparo) e da 
,,. • Circu.maiçlo Jwliciãria (Ja)a), IPOl!ilaodo-,e os dtulos 
de XWll ltuais ocupanta. 

Atriao 3. °' - A d .. nnmínaclo dos ■tua.is wtos de 1. 0 , 

2.0
, 3. •e ◄ .º Promotor dc:Justica Substituto d& ,2. º Circuns­

criçlo Jndicitria (e.oda). fica altmda pan: 1. 0 , 2. 0 , ). 0 e 4. 0 

Promotor de }laiça SubstiNto da '52. º c.ircwuaiclo Judicii-
0taJ)CUIÍcl da Sena), ._.;tando."' OI dtulm de 1tW 

,,ais OCUpantel. 

An:iao 4. 0 
- A denomin8'lo dos atuais carros de Pro­

"'°"" de Justiça de fcuape e Sama FE do Sul e Pm,-or de 
Jwà<a DiRrital de Pcrulbe fica alterada pua 1. • Promot<U de 
Juaiça de lcuapc e Santa FE do Sul e 1. • Pro-.or de Justiça 
DinriaJ de Paulbe, aro,rilanr!.• 111: OI dtulos de 1CUS aruais 
--ta. 

Aniao ,. 0 
- A denomiot.Çlo dos atuais caraos de Pro­

lDOIO< de Jmrip de ~. Aparecida, Bebedouro, Ú(aJ>a­
... Canux,, do Jordlo, °"'"""• 1.....,., hatibo, Leme, Ma­
llo, Ollmpia, o..aldo úuz, Palmital, Pm,ua Boneto, Salto, 
Soma 1lúbua D'O....,, Sama úuz do llio Pmdo, Santa Jza. 
•bd, Slo Roque, Slo Sebeeriln, Taquaritina,, Tupi Paulista e· 
1Jbuuba fica alrcrada pua 1. o PIUuH<>COC" de JUM:ipa de .Ampa­
'IO, Ap,umda, llebedowo, C..-V,,, Campos do )ordlo, 
Dtarma. lrapira, ltatiba, leme. Matlo, Ollmpia, Oswdo 
.Qw., Palmilai, Pm,in, Bormo, Sa!IO, Santa lllrbora D'O.., 

te. Sana Ou, do llio Pardo, Santa I bel, S1o Roque, Slo Se­
b,mfn. Taquaritinaa, Tui,i Paulista Ubarub■, apostilando­
,e m dai.109 de ,eus atuais ocupantes. 

Aniso 6. 0 
- A c1eaomina<1o aaw arao de Ptomo­

"" de Justiça Distrital de V alinhos li alterada para 1. • Pro­
lDOIO< de Justil'I DiRriw de V • , apo,tiJaodo« o dtulo 
de ,eu llUai ocuponu,, 

Aniso 7. o - 0 Procundor de Justiça praticari OI 

an. aerrs,liios i auibuido dc.?."'~~,a.ua aos cuaos a qUC' 
se tdcn: o artigo J . ,, , incisos XV e . antrs da abermr& de 
coacuno para pnmmcnto inicial cb 'l'<sm" . _ 

Aniao 8. º - A denominaçlo d amais carsos de l. 0 e 
2. 0 Promoro, de- Jmtiça Cwador de~!""'~- danific:tdot em 
eottincia cspecial, n:!ueocia V, fia aitmMlapua !.' e 2.•: 
Ptomotor de )mriç,, Cundor de da Vua Cenual, 
IPOltiJando-,e OI dtulos de seus a ocu.pmmi. 

Aniso 9 .• - A, d q 11S ª•="!C'!tCS da apJica(lo desta 
lei a:,mplcme:nttr com:rlo :l conta d ~ões pi6prias COO• 
si,nachs 'IXIC>rtlmcnro-Proarama v· rc, mplcme,..adac, se 
l'C!I f;:i,,, nos ceaua ela. Jeajslaçto vigor. 

Aniao 10 - Esta lei cdmPlm>"ltar enaari cm vigor na 
data de sua publiacfc. 

Palicio eh Bande;......,, 29 de 
ORESJES QUEROA 
Mmo Shzi• Duatr, Gatria, 
la« .IICwch,do de c.m,-Filho, 
c.uJas Albutu D6ria, 
~o pelo Expediente 

da Scctewia da A • ' 
lltdaiLoMathi» -Ili, 

de 1989, 

ioda Justiça 
' daFaze11da 

Sccmirio de Economia e P ·amcnro 
Robeno V.U.Rolkmbt,g, iodoGovemo 
Publicada na Aamona Tom°"'"Jeai,lativa, ao, 29 de 

nwçodel989. 

LB N. • 6.~•. DE 1. • DE MAIÇ 
• Disp& sobrr a • CU,irlo do Imposta so­

bn: OJ,,nrm R aciv,u i Cimúa,1o de 
M.,,,,dom,, ,o ~ de S.,,,!rm 
de TJWnSPOJte In,tj,.,,,,rd1J"!_ e lnr«muni­
cipa/ e de OJmu • <1o-ICMS 

O GOVEI!NADOR DO EST DE SAO PAULO: 
F~ saber que a A.,scmbJtia Lq: • tiva dccrera e eu pro-

multo a seguinte lei: 

11lUI.OJ 
Dolmposto 
CAPfJULOI 
O.lncidbcia 
Artígo 1. 0 

- O bnposto sobre õcs Relativas i Cir-
cu~lo de Mercadorias e sobre- P ões de Sen.iços de 
Transporte lntetcstad.ual e lntermu • ·pa1 e de Comunica(lo 
- ICMS -, tem como fato gerador opt'l"a{ÕCS relativas i 
cimzlaçto de: mercadoria e u Pcenat de scrviç05 de ttam• 
porte .iuraotad:ual e intermunicipal e e comunicaçln, ainda 
qDC as operações e as PRStações se inici m no caerio,. 

Partarafo 6nico - O imposro inc de wnb&n sobre a cn­
tnda de mercadoria imponada do cx,~ iot, ainda que se uate 
de bem destinado a consumo ou a a • vo fixo do estabelcci­
mcmo, anim como sob,e o scrvieopn"Fdo no exterior. 

Artigo 2. 0 
- Ocorre o fato gend do imposto: 

l - na salda de mercadoria, a q quer dndo, de estabc­
lecímento de conuibuiiue, ainda que para nutro cstabdcci­
mentodomesmo titular; 

II - na :salda de mercadoria de __ , ___ bclcdmenro c:ruator, 
produtor ou aerador pua qualquer ou estabelecimento, de 
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~n.tica tirularidade ou nlo, localizado 112 mesma úca ou em 
área coaónua ou divena, destinada a consumo ou a utiliztjo 
cm processo de tratamento ou de industrialização, ainda que 
a5 atividada sejam integradas; 

III - no fornecimento de alimenta(lo, bebidas e outras 
mercadorias por qualquer estabelecimento. incluídos os scrvi­
,os que lhe sejam inercnics; 

rv - no fornecimento de mercadoria com prestaçlo de 
serviços: 

a) nlo compreendidos na compc-t!ncia tribudria dos mu­
nicípios; 

b) colJll)RC:ndidos na competência tribuWia dos mu­
nicípios, mas que por indicaçfo apressa de lei complemenw 
sujeitem-se à iocid!ncia do imposto de compec~ncia enadual; 

V - no recebimcnro, pelo importador, de mercadoria ou 
bem imponados do exterior; 

VI - na aquisi11;lo, em lici~lo protnoYida pelo Poder 
Píiblico, de mercadoria ou bem imponados do exterior e 
apreendidos; 

VII - na entnd:a DO enabdccime-nto de oonuibuintc de 
mercadoria oriunda de ouuo Estado ou do Disuito FederaJ 
dcstioada a consumo ou a ativo fixo; 

VIII - na extCUção de serviços de transporte interesta­
dual e intermunicipal; 

IX - na ,cnçlo, e.missão, uansmissio, rcuansmissio, 
repetição, arnpliil!l;'.IO ou rccepçlo de comunic~ de qualquer 
natureza, por qualquer processo, ainda que iniciada ou pres­
wla no exterior, c,cccto ndiodifwfo (vetado); 

X - na ut.ilizaçlo, por contribuinte, de serviço cuja prcs­
caç:lo se tenha iniciado cm outro Estado ou no Oisuito FederaJ 
e não csie-ia vinculada a operação ou prcs~io súbseqüen1e al­
cançada pela indd!ncia do imposro. 

§ 1. º - Pa.ra os dei tos desta lcj, equipara-se à salda: 
I - a uansmisslo de propriedade de mercadoria ou de 

t:írulo que a represente, quando esta não transitar pelo csu.bc­
lccimcnto do transmitC'I'lte; 

2 - o lml. o comumo ou a inttpa.çlo no ativo fixo, de 
mercadoria adquirida para indusuiaJizatão ou comcróalizatlo 
ou produzida pelo próptioesubelecimcnco. 

- -- § 2. 0 
- Na hipótese do inciso IX, caso.o seniço seja pres,. 

tado mediante ficha, '8ftlo ou assemelhados. considera-se 
ocorrido o faco acrador quando do fornecimento desses inscru­
men1os ou usuário. 

§ 3. 0 
- O imposro incide tam~m sobre a ulterior tnns• 

mirsln de propriedade de mcuadoria que, tendo uansicado 
pelo cstabclccime-nto transmitente, destt tenha safdo sem pa­
,amen10 do impono cm dttorr~ncia de opcratões não uibuta, 
d,,_ 

§ 4. º - Slo irrclcvanta para a caracwizatto do fato ge­
wlor: 

1 - a natureza jutfdica das open(Õcs de que rauJtem as 
siniações prc:visw neste artigo; 

2 - o tfrulo jurídico pelo qual a mercadoria, saída ou 
consumida no estabelecimento, 1enha estado na posse do res­
pectivo titular; 

J - o drulo jurídico pelo quaJ o bem, utilizado para a 
ptesla(io do servi'°, ~aba estado na posse do J)fC!ltador; 

4 - a validade jurfdica do ato praticado; 
) - os efeitos dos fatoS cfetivameatc oconidos. 

§ :S. º - C-Omi-deram-sc produ101 semi-elaborados os de­
finidos cm lei complemeaw ou cm conv&Uo, nos termos da 
aUnca .. a" do iociso ,C do§ 2. 0 do aniso 155 da Connituiclo 
Federal • do § a.• do mico 34 de sua, Dispooi,o.s Transit6-
rw. 

§ 6. • - Nu hi~ dos incisas VII e X, a obriaaclo do 
coottibu.inte consistlri, afinal.em pqar o imposro cormpa,,11• 
dmte i diferença cnue a allquota interna e a in1ercscadual. 

Artigo 3. 0 
- Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I - salda do csu.bel«imcnto, a mercadoria constante do 
moquc na data do cncerramcn10 de sua.s atividades; 

II - salda do estabclccimenro de quem promova o aba­
ce,a carne e todo o produto da mau.nca do gado abatido em 
macadOW"O público ou particula.r nlo pcnmcentc ao abate• 
do,-; 

III - tafda do c:stabe.Jecimento do depnsitanrc- loctlirado 
em 1Cttit6rio paulista, a mercadoria dcposi~ cm umazfm 

~.. ,cnl deste Escada e enucgue, real ou simbolicamente. a esta­
\; belccimcnto divetjod:aquele que a tenha remetido para depô. 

4: ifro, ainda que a rcadoria nio haja uansitado pelo cstabele-
cunento; 

IV - súda estabelecimento do importador, do ane-
matante ou do ad ui.rente cm licicaçio promovida pelo Poder 
Público, neste E.s do, a mercadoria :saída de rcp~io achn­
ncira com destino estabelecimento diverso daquele que a te· 
nh:a imporwlo, matado ou adquirido. 

§ 1. • - O d posto no inciso III aplica-SIC' tamb&n a de­
pósito fechado do róprio conuibuintc, localizado neste Esta­
do. 

§2.'-Pu,. 
mo diverso outro 
tadot. o arrematan 
.Estado. 

CAPITUl.o! 
Do,Bmdf' 
SEÇÃO! 
DaNlo-

efeitos do inciso IV. nlo se conside1a co­
bcJecimcnro de que seja tirular o impor­

ou o adquirente, desde que situado ncsr:e 

Artigo 4. º imposto nlo iocide sobtt: 
I - a sald mcn:adoria com destino a armazEm ,enl 

situado neste . para depósito cm nome do remetente; 
II - a salda d mercadoria com destino a depósito fecha­

do cio pr6prio con "buin1e localizado neste &tado; 

UI - a sarda mercadoria dos estabcktimentos referi-
dos nos incisos I e cm rcrorno ao estabelecimento deP0Sitan• 
te; 

IV - a saída mercadoria, pcrtenc:erue a 1erceiro, de 
estabelecimento de empresa de uanspone ou de depósito, por 
conta e ordem d , ressalvada a aplic~ão do disposto no in­
ciso VIU do a.rtiao 

V - a saída o fomccimc-nto de ígua nanua.l. prove-
niente de serviços Ablicos de captatiillo, tratamento e distri­
buiçlo para redes miciliarcs, efetuado por 6ralos da Ad.mi­
nistra{lo Püblica ntta.lizada ou dcsc:cnm,r,lirada, inclusive 
porcmprew cone ioniriuou permissionúias. 

VI - a safda livros, jornais e periódicos, assim como 
de papel destinado sua imprc$dn; 

VII - a saída ecorrmtc de operação que destine ao ex• 
terior produtoS indh).,trializados, cxcluíd0$ os semi-elaborados 
definidos cm lei co pledicntar ou cm convl-nio, DO$ termos 
da al!oca ''a'' do i iso X do§ 2. • do artigo 155 da Constitui. 
çlo Federal e do§ 8 ª do anigo J4 de suas DisJ)OSitõcs Transi­
(ÓliaJ; 

VIII - a salda com dcscino a ouuo Estado ou ao Distrito 
federal de energia létrka e de petróleo, inclusive de lubrifi­
cantcs, combll5tive· üquidose aasosos dele derivado,; 

IX - a, OII<,'"' com ouro, quando definido cm lei co-
mo ativo financeiro insttumcnto cambial; 

X - as Opeta{ dcconcntes de alimaclo fidudiria em 
,arantia, bem co sobre a opcnq:lo J)OStC'rior ao vencimento 
do respectivo coa~!° de financiamento efetuada pelo credor 
fiducwio em razio o ioadimplemento do devedor; 

XI - a salda e correspondente retomo, promovidos poc 
pessoa iwfdica indi a no inciso Vl do a.rtiso l SO da C.Onsti• 
Nicio Federal, de uipamencos e matcl'iais utilizados eulu­
SJvuncotc nas opc õcs vinatlarhs b suas atividades ou fina- • 
lidad~ essenciais. 

SEÇÃO li 1 

Du~E:IC 'flcn.k:ios \ 

' Aníao 5. ª isenções ou '111aisqncr outros incmti9W 
ou benefícios • concedidos ou revoeados oos termos 
das ddiben,;Oes d Estados • do Distrito Federal, na forma 
prevista na alínea " " do iociso XII do§ 2. 0 do artigo 15) da 
Constitu{io Federal. 

§I.•-Veudo 
§2. 0 -Vetado 

§ 3. 0 
- A ~jlltual iscnçlo concedida DOS teau:w,s da 

allnca "a" do inciso XJI do§ 2. 0 do artiao 151 da Constitui­
'10 Fedenl para a aq • ·,1o de vdculo destinado ao transporte 
de pusageiros na a1<J:-oria alu,uel - mi - seri limir:ada ao 
modelo de 4 (quauo ponas e de menor preço de venda de ca-. . . . 

• -:. 
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da linha ou tipo. excluído qualquer acl36rio nio oriainal de 
f4brica. 

SEÇÃO UI 
Das D.ispouçõcs Comuns 
Anigo 6. 0 - Quando o bencffcio fi.scal dcpcnàcr de re­

quisito a ser preenchido e nlo sendo me satisfeito, o lluJXdtu 
scri co11Sidcrado devido a paniI do momento cm que tenha 
oconido a opera.cio ou a presta.Çlo. 

§ 1. 0 - O recolhimento do imposto far-se-ã com multa e 
demais acr&dmos legais, que Xflo devidos a pan:ir do venci• 
mcnto do prazo cm que o imposto deveria ter sido recolhido, 
caso a opcraçio ou prcstaçlo nlo fosse efetuada com o bcneff. 
cio finl. observadas, quanto ao tCJJDO inicial de- inridmcil, 
as respcccivas normas reguladoras da matéria. 

§ 2. 0 - A outorga de bcnefkio alo disi:,ensa o conui-
bumte do cumprimm.rodeobriaaçõcs accst6rias. 

rtrur.on 
O. Sujciçlo Passiva 
CAPfllJLOI 
Do C".onttibuimc 
Anigo 7. 0 

- Conuibuiotc do imposto E qual_quct pes­
soa, natural ou jwfdica que, de modo habitual. rcabze opera­
ções relativas à circula,;lo de mercadorias ou pleStc serviços dc 
ttUJSPOftC interestadual ou intermunicipal ou de comunica­
<lo, 

§ 1. 0 
- JncJuem-se enuc os conuibuintesdo imposto: 

1 - o indmtrial, o comerdantc, o produtor, o extrator e 
oacndor; 

2 - o prcsw:lor de serviços de transpOrte interestadual e 
intermunicipal e de comunicaçã:o; 

J - a cooperativa~ 
• - a irutiruiçJo fina.nuira e a sc,wadon.; 
5 - a sociedade civil de fim econômico; 
6 - a sociedade civil de fim não econômico que explore 

ntabclccimento de e~lo de substância mincra.J ou fóssil. 
de produçio a,ropccuária, indwcriaJ ou que comcrciaJize 
mcttadoria que para esse fim adquira ou produza; 

7 - m ór1ios da Adrnin.i.s~lo PGblica, as entidades da 
lt.d~lo indireta e as fund8'ÕCS institufdas e mantidas 
pelo Poder Público; 

8 - a conccssiontria ou J)('rmissionária de serviço público 
de mnsportc interestadual e incermunicipâl, de comunicaçlo 
e de energia clftri.ca; 

9 - o prestador de serviços nilo compreendidos na com. 
pctência uibutúia c:lm munidpi~ que cnvoJvunfornccimcn• 
ro de mercadoria; 

10 - o prestador de serviços compreendidos na compc­
ti-ncia uibutária dos municlpios que envolvam fornecimento 
de mercadoria, com incidência do imposto estadual ressalvada 
cm lei complcmmtar; 

11 - o fornrcc-dor de alimcnta(lo, bebida, outras mer­
cadoriu e dos scrvi-;os que lhes sc;am increntes, cm qualquer 
estabelccimc-11to; 

12 - qualquer pessoa indicada nos incisos antc-riorcs 
que-, na condição de consumidor final, adquira bem ou serviço 
em opc-raçõcs ou prestações interestaduais; 

13 - qw.Jquc-r pessoa, natunl.1 ou ;urtdica, de direito p(i. 
biiro ou privado, que promova imJ)O[taçlo de mercadoria. de 
bem ou de serviço do exterior ou quc adquira cm licitaÇio 
.mercadoria ou bem imponados do exterior e apreendidos; 

14 - Os pan:idos poJfticos e suas fundaçõcs, tcms,Jos de 
qualquer culto, entidades sindicais de trabalhadores, institui• 
,;c5c! de cducaçfo e de- a.ssinência sodaJ, sem fim lucrativos. 
que realizem operações ou pm:rações nio rdacionadas com 
sua finalidades essenciais. 

§ 2. 0 
- O disposto no irem 7 do § 1 . 0 aplicia-sc às .PC"S· 

sou ali indicadas que pratiquc-m operações ou pratações de 
scrvicos relacionados com a exi,,oraçlo de atiwidacks ccon6mi­
cas regidas pelas normas a que se sujeitem os emprcenclimen­
toll _privados ou em que haja contraJ)re$taçlo ou pquuento de 
~ou tarifas. 

§ 3. º - O requisito da habin1alidad~ :não E exigido para 
cm.cterizàr a sujciçlo passiva na entrada de mcttadoria ffll. 
panada do exterior. • 

CAPITULOU 
Do Substi.tuto 
Aniao 8. 0 

- SJo sujciros passivos por substituiçlo'. 

J - o dcstinatirio da me-reado ria - comerciancc, indus­
trial, cooperaciva ou: q quer outro contrib~inte, cxcc~ ~ro­
dutor ou cxuator dc nErio - quando dc-v1clamentc 1ndtca• 
do na documenraçlo co ponden1e, relativamente ao im~• 
ro devido na safda • par produtor ou attatot de nu­
n&io: 

li - 0 remetente mercadoria - comerciante, indus-
uial, produtor, coo,oe11tiva ou qualquer ou~ contribui~tc, 
pessoa de direiro pllbli o ou privado - rel.at~vamcntc ao im­
posto devido rw subsc ilentes opcnçõcs reabzacbs par repre• 
sentante mandatário, c miú.rio, smor de neg6cioou adqu.i-
rcnte da 

1

rcspeaiva me oria, quando este$, a c:ritfrio do fiJ. 
to estciam dispcnsadot insaiçlo na rcpaniçlo fiscal; 

• UI - a empresa d" ibu.i~ de lubrifka;Dte ou de co_m­
bustfve-1 llquido ou ·p;f'"", rcJaavatncntc ao unposto devido 
pela, opcraçOc, anteri , post<W)JCS, dcscle I produ(lo ou 
imponaçio conforme caso, da mercadoria e de seus insu­
mos, ai! a~ cnueaa a consumidor final; 

IV - a cmprcsa • ibuidort de ener,ia eJttrica a comu• 
midor, relativamente ao impono devido pelas operações ante· 
riotts, desde a produ(lo ou impon:açlo, conforme- o caso; 

V - o fabricante d fumo e seus sucedt11cos manufanua-
dos, relativamente ao • to devido nas subseqüentes saldas 
dessas mctclclorias, as por quaisquer ouuos conui-
buintcs; 

V1 - o revendedor tacadista de furna e scw succdineos 
manufaturados que os ~lha recebido de- cstabclccimcnto si­
tuado cm outto Estado no Distrito Federal, relativamente 
ao imposto devido nas bscqüenrcs saldas dessas mercado­
rias, efetuadas por qu • uer ouuos contribuintes; 

VII - o contribuin que realize a.s opcratõcs a seruir in­
dicadas, relativamente imposro devido nas anteriores saldas 
de papel usa.do e apara papel, sucata de metal, caco de vi­
dro, retalho, fra,nu=nto resíduo de plistko, de borracha ou 
de tecido, promovidas quaisquer estabelecimentos: 

. a) saída de mcrcad 'a fabricada com csscs insumos; 
b) salda dcs.us: me darias com 4estino a ouuo Estado, 

ao Disuito Fcdcral ou ao tcrior; 
VIIJ - o conuibuin que realize quaJquer das operações 

a seguir relacionadas. re • vamcnte ~ i~ devi cio nas an· 
ttrion:s saldas de produt aaropecuirio ou mu1eral; 

a) sarda com dcsti a our.ro Estado, ao Distrito Federal 
ou ao C"Xtenor; 

b) saída com destino a cstabclecimcn.to industrial; 
e) Wda com destino estabclC';imtnto comer~ial; 
d) sarda COJD. destino a conswrudot ou a usuir10 final; 
e) salda de cstabclec nto que o tenha: recebido de ou-

tro do mesmo rituJar. j • cado como substituto nas alíneas 
precedentes; • 

O industrialização; 

IX - o contribuintt' autor da encomenda, relativamcn• 
te ao imposto dC"Vido nas sucessivas safdas de mercadoria re• 
metida para indmu • • o, atE o rnpectivo retorno ao seu 
estabelecimento; 

X - a coopcn.riva, lativa.mcntc ao imposto devido na 
sarda de mercadoria que e seja destinada por produtor ou 
txtntordc min.f-rio Que! d a faça J)2rtC; 

XI - o tomador do serviço - comerciante, indw:ujaJ, 
cooperativa ou qualquer tro contribuinte, j>CS.!iOa de direito 
público ou privado - rc ativamente ao imposro devido na 
prestação de serviço realiza a pelo prestador; 

XII - o prestador de .rviço que prolllO\'a a cobrança in· 
tqnl do preço, rclativam te ao imposw devido sobtt prcsta­
\ÕCS realizadas por mais de uma empresa; 

XIII - b indwuiaJ-. comerciante ou o pf'eftldor do scr­
viça, relativamente ao im to devido pelas antctiores ou sub­
scqOentcS safdas de merc OfW ou prestações de servico, pro-
movidas por qu111icq11cr ou contribuintes. 

§ L 11o - A suiciçlo iva por substituiçlo prevista neste 
uti,o pttvalece, tamb&n.~~ o t:UO, nas ~res hipóte• ..., 

l -Wdadame 
usuirio final ou, ainda, a 
nlo contribuinte; 

ia com destino a consumidor ou a 
de dirciro püblico ou privado 

2 - salda da mertado ia ou presta(lo de serviço ampara-
das por nlo-incide:ntia ou ' lo; 

3 



; - salda ou quaJquu evento que impossibilite a ocor­
n!-ncia das operações ou presta(6es indicadas neste artiro. 

§ 2. 0 
- O Paaamento dccormne do disposto no item 2 

do pariarafo anterior podcr.i ser dispmsado nos casos em que 
a le•islaçilo admita a manu~lo do cr&l:ito. 

§ 3. 0 
- A sujeiçlo passiva por substituãçlo, prevista no 

inciso X, fia atributda ao c:stabelccimenro destinadrio nos ca­
sos em que a cooperativa mencionada remeta a mcttadoria a 
outro c:subelccimmro dela JDCSltla ou a esttbdccimcnto de 
coopmtiva cem:ra.l ou de federação de- coopen,tivas de que fa. 
~ pane, bem como de cooperativa ccnuaJ pua a respcniva fe. 
clm.çw de ooopcnitivas; -

§ 4. 0 
- A aplicaçio do disposw neste aniao, em ttlaçlo 

a cada siu,açlo, mercadoria ou xM(o, depende de normas 
complementares i sua execuçlo, fixadas em rc,ulamcnto. 

§ s. 0 
- SaJvo as hipóteses exs,ressas e previamente ajw-­

tadas em acotdos, nlo se admitiri a imJJosiçlo Por ouao Esta­
do ou pelo Distrito Federal de reaime de substituiçlo ou de 
seus dcitos a opcnt;õcs ou prestações que venham a oconcr no 
tmit6rio paulista com mercadoria ou scrv~o provenicnces de 
outro Estado ou do Distrito Federal. 

CAPfIUI.O Ili 
Do Rc:,pood~I 

Aniso 9. 0 
- Sio raponsiveis pelo PIOfflento do im­

-o dcvido, 
J - o armaúm sera! e o deposid.iio I qualque, dado: 
a) na wda de mcrcadoria dcposicada por contribuinte de 

011tt0 &tado ou do Distrito Federal: 
b) na cransmisdo de propriedade de mcr, 1Joria deposi­

tada por conaibuintt! de outro Estado ou do Distrito Federa.J; 
e) no recebimento ou na salda de meiadoria sem docu­

mc:ntaç:lo fisca.l, solida.riamente; 
li - o uamponador: 
a) em relaçio à mercadoria Pll)YemCDcc de ouuo En:ado 

ou do Disuito Federal para eauqa a destimthio incerto em 
tmltõrio J)aulisca; 

b) solidariamcnce, em fPla~o l mercadoria neaociada 
durante o uanspone: 

e) solidariamente, cm ttJaçio l mercadoria attiu para 
dapacho ou uaospone sem documcncaçlo fiscal; 

d} solidariamente, em relatfo à mc-n:adoria entregue a 
dcstinadrio divcno do indicado na documcnu,1o fucal: 

ID - o l.ffffllatante, cm rdaçlo à safda de mcrcacloria 
ob;ero de anm.iataÇlo judicial; 

IV - o leiloeiro, cm rclacio l salda de men:adoria objeto 
de alienado cm Jcillo; 

V - $0lidariamente, o cooaibuintc quc- promova• safda 
de men::adoria sem documcntaçlo fixa.l., ceJativarncntc is opc­
~õcs subseqüentes; 

V1 - solidariammte, aquele que nlo derive a apon:a. 
i;to de mercadoria ou ~o recebido pua esse f~. ainda que 
dccmrcme de perda ou tttnttoduçio no mcrc:ado interno; 

VU - solidariamente, o entrc)>05t0 aduaneiro ou ouua 
pesst,A que: promova: 

a) a sarda de mera.doria para o cxtaiut sem documc:au­
fucal 

do b) a: saída de mercadoria ou bem, oria-iaúios do o:Ltriot 
com denino ao mercado iotauo, 9ffll documc:,.taçlo fiscal ou 
com datiao a cstabc:leeimcnto diverso daquele que tenha im­
ponado, arrcmaudo ou adquirido c:m licir:açlo promovida J>C· 
lo Poder P6bliai. 

e) a cnmqa da me,a aJnria ou beol irllJ)(lCt■das do exte­
rior ,cm cornprova;lo do ~to do imposto; 

VDI - IOlicluiamcntt, a pcssw. que rralize inteimedia-
~ ele ...,.;p,,, 

a) com destino ao eon iur. sem a documeat'IÇlo fucal; 

b) iniciados ou prnaida. no exterior, sem a ~ta­
çlo fiscal ou que tenham sido destinados a pc 1101 dtvttsa da­
qutla que a tenha contratado; 

IX - solidariamcme, o rc:p,escntantc, o maodatirio, o 
comb:sãrio e o aescor de nqõcio, em relaçlo a operaçlo ou 
~ fcita por scu· in1erml-dio; 

X - a pessoa que. tendo recebido mtt• a.-looa ou ~ 
bcaefiriados com iseo(lo ou nlo-incid~ncia, sob dctmniaa­
dos rcquisitol, alo lhes de a correta dc:stinai;lo ou 1hc:s desvir­
tue a fioalidadt-: 

\ 

• 

la,~,a,tc, 15 p CISOU que tenham inlcrcsa. 
comum na siruaçlo ut- di mi,ml à obd~ principal; 

XU - solidar tc, todo aquele que: c::fcti1'a1Dmtc 
concorra para a lo do imposto. 

Partanfo úni - Presume-se ter inter e comum, para 
os efeitos do dispos no inciso XI, o adqWft'nte da ~­
ria ou o wmador do ,erviço em opcraçto ou ptataçlo realiza-
das sem documen fiscal. 

Aniso 10 - também rc:spou4ve.is: 
.1 -solidari te. apcs,c,a natural ou iwfdica, pelo df-

bico fiscal do ali rt-, quando veJ?lla ~ adqu~it fundo d_e ~o-
mércio ou estabcl« c-nto comercial, industrial ou prof1J100. 
na1. na hipót<SC de ~ po, parte deste da cai>lon<lo do 
co~rcio, indõsuia atlvtdade; . . 

11 - solidar' ntc, P pessoa oatun.l ou Juddica, J>!=~ 
dfbiro fixai do alie:'l"'tt• att a data do aio, quand~ adqwnr 
fundo de comtrcio enabc:b:imento comercial, iodustnaJ 
ou profUSional e COl~uat .-. IQP«tin. exploraçto~ sob ames­
ma ou ouua dcnomi çto ou razio social, ou sob fuma ou no­
me: individual, na p61cg do a;lic:nantc proaquir na c:xplo­
raçlo ou iniciar, de 6 (seis) meses, a conw da data da 
alienaçlo, llOVa atn'i ade no mesmo ou em ouuo ramo de co-
mfr.:io, .indústria ou issio; 

III - • pessoa j dica que t<SUltt de fuslo, aamfonm •. 
1fo ou Íllco<J>O(a(lo, pelo dfbiro fixai da pc:- iwfdica fu. 
'ooada ... incoq,oqda; 11 

JV ·_ solidari te, a J- 5508 iurf~ía que tenha •bl_or-
vido pauim6nio de utta em razio dt- cuto, total ou parcial, 
pelo ~ito fiscal da li<'""" iwfdica cindida, atl a dara do ato; 

V - o espólio, lo debito fiscaJ do "de cu,ius". atf a 
dara da abcrtun, da 

VI - o s6cio 
fixai da p w« jwT • 
vidade, sob a mesma 
dual: 

ntc ou ,cu csp61io, pelo debito 
atinta, cuo continue: a respcctiw ati­
ouua razio social ou sob firma .indivi-

VII - soli te, o sócio, no caso de liquid"'° de 
sociedade de pessoas, lo debito fiscal da sociedade: 

VIU - solidaria' "°ntc, o rutor ou o cwador, pelo dlbito 
fiscal de seu tutelado u cuntelado; 

Artigo 11 - A 'da,icdade Kfcrida na allnea • ·••· do 
• • J ali .. '' "e'" e ""d"" do ,·oc•- li c "- ,·nc..,.. uv-110 , nas Dc:aS ._, ,.._ _,,.. 

V, VI, VII. VIII, IX, ; XII do an.iao 9. º e nos Incisos I e- IV 
do arti,o 10 nlo com benefrcio de ordem, saho se: o con-
tribuincc: l?tcsfflt:ar tias ou oferecer em pcohon bens 
suficieau:s ao total to do dEbito. 

CAPrrutolV 
Do&ta 
.Aruao 12 - os c-fciros c\cna Jci, cn:abclc:cimemo e o 

b:al, construfdo ou , mesmo que pt-1tcucmtc a terceiro, 
onde o conuibu.intc c,crç.a roda ou pane de sua atividade, tm 
cuttc:t pennanenre tcmpotário, ainda que se destine a 
simples dcpooto ou nqem de mettadorias ou bem re-
lacionados com o feio dessa A.tividade. 

§ 1. • - Na im 'bilidadc de dct~ do -bc-
krimento 001 rermos artiao, tonsiden-se como tal o lo-
c:a.l cm que tenha sido c:mada a Openclo ou praaçio ou en• 
conmdaa meradoria . 

§ 2. 0 -O...- to pode" .:onsidcnrcomoe11abe-
lccimfflto ouuo &ocal lacionado com a ati\lldadc dcxnYOilW­
cla peJc, cootribuim:e , ainda, o .ekulo utiliudo na c:xp1cxa. 
i;lo da atividade • , cxceruado o emprcpdo para sim-
ples cntre",a de maca • a dc:stinadrio ceno. em dctorrfn-
cia de - jl • . 

Arria<> 13 - Lei u rcaulamaxo podc,t1m•idenr cna­
bclecimeoto aut&noml>, em re.laçlo ao em.bc:lccimento bc:ae--
firiad«, indusuial, • ou caopcn.tivo, •!oda que ~ 
mesmo titular,cada de prod~ qropeawia ou exaan-
\11, tt,ual ou mine: . de ~. inclusive: de c:nettia, de 
capa.ua pesqueira ou p~ de sc:n-iços suuad01 na IIICI• 
ma irea ou cm bcu, ckjtlCOC dnuas. 
~ •~ - Pan dciooo daa lei f ccmidcndo, 
I - depósito fcc\i"~• o esubc:iecimauo que o coaui-

bninie mantenha usivamcnte para armaenameato de 
suas ma:caclOIWI; 

U - comc:ttial, o Jocal fon do tltabdc:cimento pmdua 
em que o tim.lar deste omm:ialize stUS produtoS; 

1D - comercial industrial, 

.. -
u -•• . _. 
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a) o estabelecimento produtor cujo tirular seja pessoa ju­
ddica; 

b) o atabelecimmto de produtor que csttia autorizado 
pelo fisco l observiocia das disposiçõe$ a que estio suieitoS os 
esnl..elecimento5 de comettiantcS e de industriais. 

Putanfo Gnico - Considera-se comerciante ambulante 
a p.. WXl natural que exerça. pessoalmente. por sua própria 
conta e a seus riscos. atividade comc-rcial. sem estabclecimenro 
fixo, conforme dispmer o ttgulamento. 

Anilo 15 - ll de rc,porm.bilidadc do respectivo titular a 
obripclo ttibut6ria auibukla pela lerislaçlo ao esr;abclcci­
DICllto, 

Pariln,do 6nico - Pua efeito de cumprimento de obri-
Wn uibutlria: 

1 - entende-se autbnomo cada escabclccimento do mcs• 
motirulu: 

2 - do considerados cm conjunto todos os cstabeleci­
mentoS do mesmo tirular, relativamente l responsabilidade 
por debito do imposto, correclo moncdria, mulw e acr&ci­
fflDI de qualquer natureza. 

CAl'fTULOV 
Dalwuãilo 
Artiao 16 - Devem inscrevcr-SC" no cadastro de contri­

buintes, ante, do inicio de suas atividades: 
I - as peslOl5 arroladu no artiao 7 . 0 ; 

II - a empresa de a.nmzE:m geral, de armazem fr.iaorffi­
co, de silo e de ouuos armaúns de depõsito de JllC'rcadorias; 

III - o representante comercial e o mandatirio mercan­
til· 

' IV - aquele que em propriedade alheia produza e pro-
mon saída de mercadoria cm seu pr6prio nome; 

V - aquele que preste, mediante utiliz~io de bem per­
tencente a terceiro, serviços de tran1porte intcttnadual e in­
tcrmUnicipal e de comunicação; 

VI - as dcrmis ~s naturais ou jurídicas de direito 
pQblico ou privado, que pratiquem habitualmente, cm nome 
próprio ou de terceiro, Ol)C01;ÕCS rclativa.s à circulaçlo de mer­
cadoria e ao serviço de transporte inltltstadual e intttmUnid• 
pai e de eomunicaçlo. 

§ 1. 0 - A inscriçlo t feita na repaniçio fiscal em cuja 
Area territorial de aruaçlo estria localizado o estabelecimento. 

§ 2."' - Caso o estabdccimcnto seja im6vcl nual. situa• 
do no território de mais de um munidpio, a rcpaniçlo fiscal f 
aquela cm cujo munidpio !IC localitt a stdc da propriedade. 

§ 3. 0 -A inseri~ seri concedida por prazo ceno ou in­
determinado, Podendo sua efidcia ser, a quaJqucr tempo, 
c,m-h ou suspensa, na forma. tstabelecid.a pcb. Secttwia da 
Fucnda. 

§ -6. 0 - A Scctttaria da Fazend. poderi dispcnsu imcri• 
çlo de estabelecimento ou de peaou inclu1du DeSte arti,o, 
bem como autorizu a inscriçlo quando nlo fo, obrigatória. 

§ , . ª - A Sccrcwia da Fazenda poded exiai.r, antes de 
conccàer a inscriçlo, o prccnchimento de rcquisitoS espedfi• 
cos, se,unclo a catcaoria, pupo ou K'tOt de atividade em que 
1t enquadrar o contribuinte. 

Anilo 17 - No ato da inscriçlo devr o conuibuinte 
apresentar Pto\'U de identidade e de rcsidblcia. al~m dos do­
cumenu,a Nbmetidos ao Retiscro do Com&rio e ao Cadasr.ro 
Geral de C-onttibuinccs do Mirúst!rio da Fazenda, podendo. 
excepcionalmente, o rcgu.lamento dispor sobre a exigibilidade 
de ouaos docwnnltoS atendendo a particularidades da ativi­
dade ccoo6mica a ,er praúcula. 

Aniso 18 - A Scaewia da Fazenda, considerados, e,. 
pecialmente, os antecedentes fiscais que cicsabcuxm as pessoas 
envol.Yidu, "iDdusivc de seus s6cioe. se for o caso. podcd., con• 
formt di!P'Ato em rcaulamento, exigir• ptCSta(;lo de ,arancia 
ao cumprimento du obripçõcs tributlriu, para a cor:-+ 1-o 
de imcriçlo. 

Aniso 19 - O documento comprobatório da inscriçlo if 
imrullferfvel, devendo ser substitu!do sempre que venha a 
ocorrer modificaclo de seus cbdos. 

Aniao 20 - O conuibuinte deve comunicar l repan"'° 
fiscal, obscrTados os p.tuo5 cm.belecidos cm regulamento, 
qualquer altcn(lo dos dados declarados para obtenção de sua 
~. bem como a~. a venda, 1 snspenslo e o 
cnra•1mrnro ele atividade do estabelecimento. 

Aniac 21 - A documema,;10 fiscal do contribuinte dett 
~"""-"'~ o seu n1lmero de imcriçlo. 

Artiao 22 - Sempre ucwnconuibuintc, por si ou seus 
preposros, ajusw a rea.liz lo de opcra.çio ou prestação com 
outro contribuinte, fica o • o a exibir o documento com• 
probatõrio de sua imcriçlo e wnbém a exigir o mesmo proce­
dimento da outra parte. q er esta figure como remetente da 
mercadoria ou prestador d sen'iço, quer como dcsti.natirio ou 
tomador, rcspctti.va.mcntc. 

TfttJLO 111 
Das Obripçllcs Triibui,lrias 
CAPin!LOI 
Da~ •• 

SEÇÃO! 

Do !na! do Op-k/• da -
Artiao 23 - O local opcraçlo ou da prescaçlo, para os 

efeitos de cobn.nça do im e definiçlo do estabelecimento 
tt,p0<156vcl, f, 

1-uatando•se de rcadoria: 
a) o do cstabelccime to onde se encontre, no momento 

da ocorrmcia do faro gera ; 
b} o do estabclecime to em que se realize cada atividade 

de produçio, exuai;;lo, raçlo, inclusive de eneraia, indus• 
uia.lizaçlo ou comcrcializ lo, na hip6tcSC de uividadcs inte• 
anda,; 

e) onde se enronttt, uando em situação fiscal irregular; 
d) o do estabelec' nto dtstinawi.o ou, na falta dtste, 

do domidlio do adquire te, quando importada do exterior, 
ainda que se trate de bem destinado a consumo ou a ativo fixo 
do esubelecimento: 

e) aquele onde seja ~ui.zada a lidtaçlo, no caso de arrc-
mataeio de mercadoria bem impon:ado5 do exterior e 
al)«Cfldidos; 

f) o de dcscmbarqu do produto, na hip,6tesr de caprura 
de pcÍKcs, crwtlccos e 

g) o da exuaçlo do uro, a.inda Que cm ouuo Estado ou 
oo Disuito Federal, relat' nte l opcw.:io cm que deixe: de 
ser considerado ativo fi ci.ro ou insuumento cambial: 

h) o da situa.Çlo do estabelecimento, neste Estado, que 
uan.dira a propriedade a mercadoria ou do titulo que a tt· 
presente, quando esta lo tiver uansitado pelo cstabckci• 
mcoto e se achar cm r de ccrcciro, sendo irrelev:antc o lo• 
cal onde se cnconuar a otia, ressalvado o disposto na 
alfnca stRUinte: 

i) o da situ"50 do Cll2bc-lecimcnto transmitente, no caso 
de ulterior mnsmido proptiedadc de mercadoria que te-
nha saldo do cstabelec • nto em opcttÇIO nlo tributada; 

j) o da siruaçlo do u.bclecimenro depositante, no caso 
de posterior salda de QmEm geral ou de dep6sito fechado 
do prõprio ronuibuintc, neste Estado; 

I] - tratando-se de prcsraçlo de serviço de tnnSportt: 
a) o do cstabelccim nto dcstinatúio do servico, neste Es­

wlo. no caso de utili lo de SC!\'Íço cuja prcscaclo se tenha 
iniciado em outro Es,wlp ou no Distrito Federal e nlo esteja 
vinculada a operaçlo ou prestaçlo subleq Dente alcançada pela 
~ncia do imposto; 

b) onde tenha inlci a prcsta(lo, nos demais casos; 
Ili - tratando-se e prcstaçlo de serviço de comunica-

cioc 
a) Vetado; 
b) o do est:abclec • nto da conccssioniria ou pcrmissio­

nlria que forneça ficha cattlo ou :wi:melhados ncccsdriol l 
prmaçlo do serviço; 

e) o do esubclec· nto dcsrinadrio do serviço, neste&· 
tado, no caso de utili lo de serviço cuja prcsnçlo se tenha. 
iniciado cm ouuo Es o ou no Distrito Federal e nlo seja 
vinculada a operaçlo a prcstaÇlo su bseqücnte alcancada 
pela incidlncia do im to; 

d) onde ,cjacob o o serviço, nos demais cuos; 

IV - tratando•se serviço prestado ou iniciado no cttc· 
rior, o do otabdcc1i'• ocdto encomendante. 

Paógrato ünico Presume-se interna a operação q1.1m• 
do o contribuinte nlo mprovar a sa1dA ,la mercadoria do ter· 
rit6rio paulista com tino a outro Estado ou ao Distrito fie. 
dclal. ou. sua-.. enoon"lo. 

SEÇÃO II 
Doalculodo 

1 
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SUBSEÇi\01 
Da Base de aJculo 
Anigo 24 - Ressalvados os casos expressamente prnis­

ros, a base de c6.lculo do imposto nas hipóteses da aniso 2. 0 é: 
I - quanto à.s Wda.s de mcrcaclorias aludiclu nos incLSO$ 

1 e II, o valor da opcraçlo; 
II - quanto ao fornecimento aludido no inciso Ili, o w• 

~r total da o~rai;lo, compreendendo as meKadorias e os sc-r­
viços; 

111 - quanto aos fomccimcoros aludid0$ no inciso [V; 
a) na hip6(csc da alínea ''a'', ovalar total da opcnçiO; 
b) na hip6tesc da altnea ''b'', o preço corttnte da mcrca· 

doria fornecida ou empregada; 
IV - quaoro ao recebimento aludido no inciso V, o valor 

constante do documento de imponaçio, acrescido do valor 
dos Impostos de lmportaçio, sobre Produtos Jndwuializados 
e sobre Oper~ões de Câmbio, bem como das demais despesas 
aduaneiras; 

V - quanto à.s aqWSi,nes aludidas no inciso V1, o valor 
da arrcmataÇio, acrescido do valor dos Impostos de Jmpona­
'10 e sobre Produto5 Indusuializados e de todas as despesas 
cobl2das ou dcbiudas ao adquirente; 

VI - quanco às mtradas aludidas no inciso VU. o valor 
sujciro ao impo5to no Distrito Federal ou no Esudo de ori­
a:em; 

VII - quanto aos ,en,iços aludidos nos incisos Vlll e IX, 
' o rcspccttvo preço; 

VIII - quanto à utiliza.çio de :scnriço aludida no inci!o 
X, o valor sujeito ao imposto no Distrito Fcdc-ral ou no Estado 
de origem. 

§ 1. º - Incluem-se na base de cikulo: 
l - todas as imponâncias, dcspe525 acc:ssõrias. jut0$, 

acr&dmos, bonificações ou ouuas vanugcns a qualquer ttrulo 
recebidas pelo contribuinte, cxclu1dos os dcsconros ou abati­
men(os incondicionalmente concedidos; 

2 - frttc relativo a uansporte inuamunicipaJ, intermu­
nicipal ou interestadual, se cobrado cm separado pelo próprio 
remetente ou se realizado por sua conta e ordem; 

3 - o montante do Imposto sobre Produtos lndusuiali­
zados, salvo quando a opcraçlo, realizada entre contribuintes 
e relativa a produto destinado à industrialização ou à comer­
cializaçlo, configurar fato gerador de ambos os impostos. 

4 - o montante do Imposto sobre Produtos Indusuiali­
zados na oper~io realizada por estabelecimento simplesmen­
te equiparado a indusuial pela lerislaclo relativa ao imposto 
federal; 

!i - o montante dos uibutos, conuibukões e demais im­
portinci.as cobradas ou debitadas ao adquirente e incorridas 
a~l o embarque, inclusive, na salda de mm:aàoria para o exte­
rior; 

6 - a imponiocia cobrada a dtulo de monta.Bem e insta• 
l~lo. nas operações com miquina, aparelho, equipamento, 
conjunto indwuiaJ e outro produto, de qualquer natureza, 
quando o estabelecimento remetente ou outro do mesmo titu­
lar tenha assumido conuatualmente a obtifaçio de cntttgi-lo 
montado para uso. 

§ 2. 0 
- O Imposto sobre Produtos Industrializados co­

bndo na opcnçlo interestadual de que decorreu a entrada, 
tamb&n intqn. a base de dlculo, quando a mercadoria, rece­
bida pan fins de comercialiia<io ou iodumializ8'1o, for. 
apõs, destinada a consumo ou a ativo fixo do estabelecimento. 

§ 3 . '" - Nas opcracõc:s ou pro;ta4;õcs imcrcstaduais cnuc 
estabelecimentos de conttibuinta difcrcnta, quando houver 
reajuste do valor depois da remessa ou da prm:açlo, a diferen• 
ça ficará sujeita ao imposto no cstabclecimcn10 de oriaem. 

§ 4. ª - Na hipótese do anico 60, a base de cikulo do 
imposto f o w.lor da mercadoria ou da prcsta(lo, acrescido de 
pcn::coruaJ de margem de lucro. aplicando-se a regra do anigo 
28. 

§ 5'.'" - Quando o httc for cobrado por csubclccimento 
pertencente ao mesmo tirulu da mercadoria ou por ouuo a­
tabelecimcnto de empresa que com aquele mantenha relação 
de interdepcndhx:ia, cm valor que cucda os nf\leis normais 
de prcços em vigor, no mercado local, para rNJ(o scmdhan­
cc, COl1$Wltes de tabelas elabondas pelos 6r,lo5 compcc:cntts, 
o valor excedente será havido como pane do ptcço da mcrca• 
doria. 

• 
• 

• 
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§ 6. 0 
- Pan deito0 do pm,nfo amcnor, 

consideram-se intcrdcpe dentes duas empresas quando: 
1 - uma delas, si. xu.s $0Ci01, ou acionisw, e •--~. 

tivos c6niuaes e filhos rcs. for titular de mais de ,0% 
(cinqüenta por cento) d capital da outra, ou uma delas locar 
ou transferir à outra, a ualquer titulo, veículo destinado ao 
cranspone de mcrcadori ; 

2 - uma mesma fizu J)artt de ambas, na quali-
dade de dirctot, ou sóci com funções de ger~cia, ainda que 
exercidas sob outra deno ·naçlo. 

§ 7. 0 - Na hip6 do inciso IV, sendo desconhecida, 
na data da ocorrência faro gerador, a tua cambial a ser 
apliada, devt" ser utiliz . para deito de determinação da 
base de cllculo, a tua e pregada pda repaniçlo alfanded.ria 
para fins de pagamento o lmposro de lmponaçlo. 

§ 8. 0 
- No caso do padgrafo anterior, devefi o impona­

dor, quando vier a conh er o valor definitivo da caxa cambial 
e sendo este superior ao uc seniiu para a apuraçto da base de 
cilculo, recolher o im correspondente à diferença, dis­
pemado taJ ~imen o se a mercadoria destinar-se à rcvcn­
daou a oum opcracto 'butada. 

§ 9.<' -Nlo inre,: a base de cilculoo montante do lm­
pono sobre Vendas a V jo de Combustí\/Cis Uquid05 e Ga-

"""'· § 1 O - O disposto neste aniso nlo exclui a aplicaçlo de 
outras normas relatiV25 base de cálculo decorrentes de acor­
dos celebrados com ou Estados e o Distrito Federal 

Artlao 2'5 - Na fal do valor a que se refere o inciso I do 
aniro anterior, rcua.lva o o disposto no anigo 26, a base de 
cálculo é: 

I - o preço cottcnt da men::adoria, ou de sua similar, no 
mercado atacadista do 1 da operaçlo, caso o remetente rja 
proclucor. extrator ou ge r, inclusive de energia; 

11- o preço FOB bclcdmcnto industrial a vista, cuo 
o remetente seja iodus,.,l,I; 

lll - o preço FOB abelccimcato comercial a vista, nas 
vendas a ouuos comcrc • tcs ou industriais, caso o remetente . . 
seia comerciante. 

§ l. 0 - Pan. a apli lo dos incisos li e 111, deve ,cr ado­
tado o preço cfttivame te cobrado pelo estabelecimento re­
metente na ope~o 

§ 2.'" - Na hipó do inciso Ili, caso o cstabckcimcnto 
remetente nlo cferue v ndas a ouuos comerciantes ou indus­
uia.is, a baJe de cálculo eve ser equivalente a 7)% (setenta e 
cinco por cento) cio pn:ç de venda no varejo, observado o dis­
posto no pad.ctafo ante 1or. 

§ 3. 0 - Nas hipót deste aniao, caso o estabelecimen­
to remetente nlo tenha cfcruado operações de \/Cnda da mer­
cadoria objeto ela opc lo, aplica-sc- a reera contida no artiao 
26. 

§ 4. 0 
- Nas sal para estabelecimento situado neste 

Estado, pertencente ao mesmo titular, em substitulÇio aos 
preços previsto nos ioc I a III, podtri o estabelecimento rc­
metcotc atribuir à çio ouuo valor, desde que nio infe­
. rior ao do custo das me nas. 

Artigo 26 - Na da de meICadoria.,... Clblbc:lec:imen, 
to localizado em outtP· o ou no Distrito Pcdcral, pcrten-
ccnte ao mesmo Undar, a base de cllculo é: 

I - o valor dente à muada mais 'retente da 
mercadoria: 

II - o custo da ia produzidf,, assim r.ntcoclido a 
soma do custo da ma -prima, matcl'ial ,ccundirio, mio-
de-obra r acondic • nto. 

Parqnfo único O dupostO neste aniso nlo se aplica 
U operações com ptod tos primlriol, hip6c:cse em que srá. 
obsctvada, no que cou r, a norma do aniso anterior. 

Aniao 27 - Na fa ta do preço a que se refc,e o incilo vn 
do arti10 24, a base: de c lado to valor corrente do SCJViço. 

Ani,o 28 - No c de sujei"10 passiva por substituiçlo, 
com responsabilidade ttibWda em relaçio b R1bacqücntcs 
operações, a base de culo é o prqo máximo ou 6nico de 
venda pelo contribuiu substituído, fixado pelo fabricante ou 
pela autoridade com te. ou, na falta desse preço, o valor 
da operaçlo praticado lo substituto, incluídos os valores cor­
rcspoodcntcs a fretes e , SC'IWOS, imponos e outros m­
carsos uansferl\/Cis ao • isca, acrescido de percentual de 
rnaracm de luao csc:abe 'do pela leaislaçlo. 
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Anigo 29 - A base de clkulo do imposto devido .,.,J., 
anpraas disuibuidonu de cne11ia el!uica, respoudvcis pelo 
a,aaamenro do imposro relativamente is oJ)Cra(ões antcriOICS, 
na condit,lo de contribuintes substitutos, ! o valor da opera. 
ç1o da qual decorra a enucp do produto ao consumidor. 

Aniao 30 - O valor mlnimo das op,rações ou Prcsta<ões 
pode,f ser filOldo em pauu --.lida pela Secrewia da fazen. 
da. 

§ 1." - A pauta podert ser modificada a qualquer tem­
po, pua indudo ou exclwlo de mercadoria ou serviço. 

§ 2. 0 
- A pauta podcd ser aplicada cm uma ou mais re-

1iGcs do Estado, tendo em conta catqorias, arupos ou setores 
de atividades econômicas e ru seu w.1or atualizado sempre 
que- nccc:sslno, 

§ l. • - Havmdo cfuc:01dAncia em rdaçl<) ao ..Jor lixa­
do, cabmi ao conuibuintc comprovu a cntidlo do -va1ot par 
dededamdo, q., p,evajece,t como base de cíkulo. 

§ 4." - Nas operações ou Prestacõcs inttttsaduais, a 
apliaclo do dispo,ro .,_ ariiao depende,t de celeb,açio de 
acordo entn os envolvidos, .Estados ou Distrito Federal, para 
t:11:abcleur os aitb:ios de fiuçlo das valores. 

Artiao li - O nlm da OP<fa<1o ou da p,.,_ pode,t 
Jtt arbitrado pela autotidade fiscal na, seguintes h.ip6texs, 
..em pniu(zo da aplicado das pc,nalidadcs cablveis: 

I - nlo cxibiçlo, ao fisco, dos elementos necessiri0111 l 
compJOVaClo do preca, inclufdos OLt casos de perda ou exuavio 
de lmus ou documento$ liscais; 

li - fundada suspeita de que os documentos fiscais nlo 
Mliwn .o preço rea.l da ope~lo ou prcsmçlo; 

IIl - d~, nos documento$ fiscau, de valores no­
t~ inferiora ao pn:ço corrente da mcrcadoria ou do 
1en1co; • 

IV - tu.nsporte, posse ou detenÇio de mercadoria dcsa­
coaipanhada de documento fiscal. 

Artigo 32 - O nlm da operaclo ou da P!CSUCllo deve ser 
calculado em moeda nadonaJ, procedendo-se, l data cm que 
ocorra o fato ,erador do imposto: 

I - a c:onvt".rslo do valor exprca, cm morda estnnseira, 
mediante aplicaçio da tua cambial do dia; 

II - a apuraçlo do valor expresso em título rtaiusd.Yel 
.mediante aplic:aclo do valOf nominal do dia; ' 

III - a atua.lizaçlo do valor vi.ncuJado a ~lo de 
qualquer natureza, mediante aplicaçlo do fndicc vi1cntr no 
dia. 

An:iao 33 - O moncantr do imposto inte&ra sua própria 
base de cllculo, constituindo o respccúvo destaque mera indi­
caçló para fim de controJc. 

S!JBSEÇÃOD 
i Da Allquota 

Artigo 34 - /u allq.,_ do irnposro, ,alvo as extetões 
PttV.ist:u neste aniao, sto: 

~..:.. 17% {dezessete por cento), nas operações ou pttsta• 
ções mtcmas ou naquelas que st tenham iniciado no cxtC"rior· 

li - as fixad2s pelo Senado Federal, nas os,crações ~u 
J)latatõc:: interestaduais e de ~lo. 

§ 1. 
0 

- Nas operações ou prcs~ões adiance indicadu, 
aioda que se tenham iniciado no cncrior, Slo as .seauintcs as 
allquow: 

I - 2, % (Tintc e cinco por cento), cm se tratando de 
o.PCneõcs com mercadorias ou bens arrolados no § 5 . 0 ; 

2 - 12% (doze por cento), rw pracações de serv~ de 
transporte; 
_ J - 12% (doze por cento), Das operações com arroz, fci­
Jlo, Pio, sa.l e Produtos w,u1dvds resulwues do abate de 
IYC, de coelho ou de aado, em estado nanual, resfriados ou 
""'Fiados: 

4 - (....to) com..,.,.,.. elfujca: 
aJ l2'Ht (doze J>or cento), rm rrla,10 ~ coou residencial 

que apraen1tconsumomcnsel de•~ 200 (duzentos) kWh· 
~) 25~ (vinrc cciocopo1ccnto), emrclaçlolconta ~­

dcoc.ial que aprcw 111:r consumo mcmaJ acima de 200 (duu-n­
lDl) kWh; 

• e) 12,& (doze par cento), quando utilizada no mosponc 
P6blico eletrificado dr pessaaeiros: 

. d) .1.2"' (doze por ~to). nas opcfaÇt5cs com mcr1ia eJf. 
tnca utilizade em propje.i,dc rural, assim considenda a que 

efetivamente mante 
inscrita no cada.ruo de 

, - 12% (doze 
6-Vetado. 

cxpJoraçio agrícola e pastoril e esteja 
ontril:mintcs da Secretaria da Fazenda; 
r cento), rw saldas de pedra e areia; 

§ 2. 0 
- Para os d itos do inciso J e do § 1. 0 , prnalcccm, 

confo.Hk O caso: 
l - a alfquou fi da pelo Senado FedcnJ: 
a) a mb:ima, ,e i ior à prevista neste anigo; 
b) a mWma. ,e su rior l prevista nescc artigo; 
2 - as altquow beJecidas cm conv~nio pelos Esta.d01 

~ pelo Distrito Federal 
§ 3. ª - Aplicam­

itms l, 2 e 3 do§ J. º 
nem mercadorias ou 
ZIGa em outro Estado 

§ ◄.• -Oimpos 
oo cxtaiur deve ser 
ta Pl'fflSta 110 inciso J. 

§ l. • - A allquo 
seauodo a Nomencla 
·p5cs com as seguintes 

as aliquow fixadas oo inciso I e not 
opera("ões e is prestações que dcsti• 

~os a pmn, nlo conuibuintc locali­
no Dimiro FedmJ. 
incidente sobre os services prestados 

mediante a apJkat1o da alfquo-

prevüta no item I do§ J. 0 aplica-se, 
Brasileira de: Mezadorias, ,Is -ra­

orias ou bem: 
licas clusificadas nas P<>Si(õcs 22.~, 

=;u> o, <6diJOO 22.08.40.0200 • 
I - bebidas ale 

22.0, ~ 22.08, 
22.08.40.0300; 

2 - fumo e seus ,iuoed:lneos manufaturados, classifica­
dos no capitulo 24; 

3 - perfumes e osmfticos classificados nas posições 
33.03, 33.cM, 33.05 e 3.07, exceto as posições 33.0).10 e 
33.07 .20 eos c6diaos 33 07, 10.0100 e 33.07 .C)Cl.0500; 

4 - t>drtcria e su obras e Pt"letcria anificial classifica­
das nos códiaos 43.03. 1 .9900•43.03.90,9900, (vetado); 

, - motociclew e cilindtada ,upcrior a 2,0 centlme-
uoscúbicos, classific nosc6digos 87. J 1.30 a 87 .11. )O; 

6 - asas-ddra, h e dirigivcis classificados nos c6cli-
10.188.01.10.0200 e 88. 1.90.0100: 

7 - embarcaçõcs cspom e de reacio classificadas na 
J>(lSÍ<lo89.03; 

8 - armas e muniç 
dos DO capíruJo 93; 

, suas Partes e accssórios classifica-

9 -~ deartiffc damf-cldos naposiçlo36.40.10. 

SUBSEÇÃO III 
Do W><ameoto 
Artigo 35 - O lanç cnto do imposto f: feito nos dOCIJ• 

mtntos e nos livros fiscais com a dcsc~lo da opcraclo ou prcs-
taçlo. rua forma prevista reaulamcnro. 

Parianfo õniro - atividade e de cxclusãva responsa-
bilidade do contribuinte ficando sujeita a J)OStcrior homolo-
Pl;lo pela au:toric12dr • • tiva. 

SUBSEÇÃO IV 
Da Nlo-Cwnulariv" 
Artigo 36 - O Im,"'l'!o sobre Qpc~ncs .Relativas à Cir­

cu~Jo de Mcrcadotiu e brc Pttstai;io de Stt\.oiços de Tnans­
pone JnteresuJual e lnt municipal e de Comunicaçlo f nlo-
nimulativo, compe se o imposto que seja devido cm . 
cada opcqçlo ou Ptts com o anteriormrntc cobrado por 
este, ou~ E.nado ou pe Distrito Federal, 1el11tivamenrc: a 
men:adorta entrada ou a ttsta,;lo de servito recebida, acom­
panhada de documento • hábil, emitido por contribuinte 
cm situa{lo regular pcran o listo. 

§ I. ª.- Para os cfci deste aniao, considera-se: 
1 - unposto devido. o resultante da aplicaçlo da alíquo-

ta sobre a base de cllcuJo cada opcntçlo ou ~ sujei-
ta a cobrança de tributo; 
• 2 - impono ant • 
culada ""' termos do i 
mento fúal hfbil; 

te cobrado, a imPDtWleia caJ. 
precedente e destacada em doc:u-

3 - documento f,,.· caJ h4bil, o que atenda a todas u exi-
a:!ocias da lcgWAl;lo te, seja emitido por contribuinte 
cm sin1açlo rrgular te o fisco e esteja acomlJUlhado, 
quando niaido, de com te do tca>1himento do impos-
to; 

4 - situaçlo regular pcrarnr o fixo, a do contribuinte 
que, l data da o~lo, cstcia inscrito na rcpuôt§o fiscal 
compctettte, se C'DCOntrc atividade no local indicado e pos. 
sâbilitt a comprovaç1o da u1:cnticidadc dos demais dados ca­
dasuais apootados ao fisco. 
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§ 2." - O Poder Excculivo pode d estabelecer outras 
conditõo: e rcqu.isiros para apropriatão de créditos do impos­
to, mediante a implanta'1<) de sis1tmas ou mccani!mos ade­
quados de controle e de segu,aru;a dos documentos fiscais, 
que ~rmiwn combatei a sonc1a,ão e resguardar os direitos 
dos conuibuintes. 

§ J. 0 
- Mediante ato da autoridade compctc-nte da Sc­

crcwia da Fazenda, poderá ser vedado o lançamento do crrdi­
ro, ainda que destacado em documcoto fiscal, quando, cm 
desacordo com a lceida,;lo a que C$civcrcm sujeitos todos os 
Estados e o Disuito Federal, for concedido por qualquer deles 
bendfcio de que rcsultt- cx~ilo ou devolução do triburo, 
totaJ ou parcial, direta ou indircramcntc, condicionada ou in­
condicionada. 

Artigo 37 - A isenção ou a não-incidência, salvo deter­
minação cm conutrio: 

1 - não implica crfdito para comSK-nsaçlo com o mon­
tante devido nas openções ou prcstai;;ões .sc-guintcs: 

II - acarreta a anulação do crédito relativo às opc,~õcs 
ou Prestações antcrines. 

Anigo 38 - Para a com~lo, é asscau,ado ao conui­
buinte, salvo disposiçJo cm contrário, o direito de creditar-se 
do imposto anteriormente cobrado, nos termos do item 2 do § 
1." do artiao 3,6, relativamente a mercadoria enuada, ltaJ ou 
simbolicamente, em .seu ~belecimcnto ou a serviço a de 
prestado, em razJ.o de operações ou prcsrações regulares e ui­
butadas. 

§ 1. 
0 

- O dirciro ao crédito do imJ)OSto condiciona-se i 
cscrituraçki do respectivo documento E.isca! e ao cumprimento 
dos demais requisitos exigidos pela legi.sla(lo. 

§ 2. º - O crtdito deve ser escritwado por seu valor no• 
minai. 

§ 3. 0 
- O direito ao ctfdiro extingue-se ap6s 5 (cinco) 

Ul05, contados da data de emimo do documento fiscal. 
§ 4. ª - O estabelecimento que ttccba mercadoria devol­

vida por paniculu, produtor ou qualquer pc-s50a natural ou 
jurfdka nio considerada conuibuinte ou não ol>riaada à emis­
são de documento fiscaJ, pode creditar-se do impo..otto pago 
por ocuilo da saída da mercadoria, segundo o disposto cm rc­
guJammto. 

§ s. º - Salvo hipótu.. expressamente prevista em rcau­
lamcnto, t vedada a apropriatiio do cr!dito do imJ)OS{o clcs1a­
cado cm documento fiscal que indique como dcstinaWio cs­
t:abckcimmto diverso daquele que o venha a escriturar. 

§ 6. ª - Em substitui'5o ao sistema de atdito previsto 
ncstc a.rtiro, podeú, ser facu1tado ao contribuinte a compema-, 
çto de imJ)Ottaneia resultante da aplicatlo de porccncaacm fi­
xa. 

Ani,o 39 - Na hip61e,c do artigo 60, Dio ocotrcndo o 
faro ,tcraclor, pock o contribuinte creditar-se da irnpordncia 
recolhida a ándo de imposto. 

Arusa 40 - :e vedado o cr6:lito do imposro tt-laDVO a 
mercadoria entrada ou adquirida e, conforme o caso, a prcs­
taçio de serviço tomado: 

1 - para intcsraçlo ao ativo imobilizado do estabeleci-

li - para uso ou consumo do próprio ac:abelccimcnto, 
•im entendido a que nio seja utilizada na comcrcializaÇio e 
• que nlo seja cm.prenda para intqfl(io no produto ou para 
consumo no rcsp«civo procCS10 de industriaJizaç1o ou, ainda, 
na PlCSta(lo de serviço; 

III - para intcpaçlo ou consumo cm PIDcaso de indw­
rrializa,1ci de produto cuja salda nlo seja tributada ou esteja 
isenta do impasco; 

IV - para comcrcializaçlo ou ptMaçlo de scrv~. quan. 
do a salda ou a prestaçfo mbscqüentcs n!o sejam tributadas 
ou estejam iscnw do imposta; 

V - para intc1raçlo ou comumo cm PRXCSM,, de indus­
trializaçlo, para comercializa(lo ou prcsu.çSo de .scrvico, 
quando a salda do produto ou a prcscaçlo subseqüentes este­
jam bcndidadas com reduclo da base de cilcuJo, proporcio­
nalmente ã parecia correspondente à redução; 

VI - que cuedcr ao montante ckvido, por erro ou inob­
scrv4ncia da correta base de ctlculo, dctcrmiaada em lei com­
pJcmmru ou na lc•isl:q:lo deste Estado. • 

Pariando Íínico - Uma vez provado que a mcn:adoria 
ou o serviço mencionados nos incisos I a rv renham ficado su-

• . . 

ieltm ao Ul'lpo$tO par~;:c da J)ORC,ior opcraçio ou prma-
ção ou, ainda, que sido emprendos em processo de 
industriaJizaçio do q resulte produto cuja saída se sujeite 
ao imposto, pode o es bclecimccto creditar-se do imposto re­
lativo à rcspccriva en da, nuna superior ao imposto devido 
na O,Pt'~io ou Presta ião tributadas. 

Artigo 41 - O c nuibuinte deve proceder ao estorno do 
Ullp0$to de que se te a creditado, sempre que o servi(;o to­
mado 9U a mcrcad cctrada no cstabcl«imcnco para co­
mttcialização ou para iodusuiaJizai;ão ou, ainda, para presta• 
çlo de scni,o, conf'on~•C o caso: 

I - venha a p,e er, deteriorar-.sc ou ser obieto de rou­
bo, furto ou extravio; 

II - seja ob;cto e saída ou P.tcstaçfo de serviço nio ui• 
bucada ou isenta, se o csca circurutância imprcvisívd à data 
da entrada; 

:III - seja integ a ou consumida cm processo de indus­
triaJitacJo de produto ruja sarda nio seja tributada ou C'St~a 
isco ta do imposto. 

IV - !SC'ia intc·gn~ ou consumiqa cm processo de indw­
ttializatão ou objeto d saída ou prcstat1o de serviço com rc­
dutão da base de cilcu , sendo esu. circunsdncia imprcvisfvel 
à data da entrada, hi tese em que o estorno deve SC't propar­
cion.al à pan;:ela corr·CSl'l),ndencc à ttdu'10. 

Parignfu único Havendo mais de uma opcra(lo ou 
PttScaciio e sendo im ~vcl deceuninar a qual delas corres-
ponde a mercadoria ou scrvi,o, o imposto a estornar dne sct 
calculado mediante a a licaçio da alfqUO(a vigente ~ data do 
estorno sobre o p~o • recente da aquisição ou prcstaçlo. 

Artigo 42 - A dação e o estorno de crédito p,e,,,isto 
D05 artiaos 40 e 41 ndem-se ao imposto incidente sobre 
serviços de trarupone e de comunicação rclacionad05 com 
mercadoria que venha tei qualquer das destinações mencio­
nadas oos aludidos dis 1t1vos. 

Anigo 43 - Nlo exigirá o estorno do crfdito; 
J - nas hipótesa rn-istas cm lri complementar, em rc­

laçlo ao imposto corres ente à entrad.a de mercadoria para 
utilizaçillo como matt • -prima ou material secundário na fa­
brica,illo e embalagem e produtos indwuializados cxpona­
dos para o exterior; 

II - oa saída para tro Estado ou o Distriro Fcdenl, do 
imposro relativo à ena da de energia elétrica e de pctr61co, 
inclusive de lubrifícant ou de combwáveis, líquidos e saso­
sos, ddc derivados. 

Artigo 44 - O P'oqor &ccutivo podcri conceder e vedar 
crfdiro do imposto, bc como dispensar e exigir seu estorno, 
segundo o que for esta Jecido ~ acordo celebrado com ou­
tros Estados ou com o D ico Fedcnl, obsenrado, quando for 
o caso. o disposto cm lei mpl~cnw federal. 

Artiso 4, - E da a rcstituiçlo por qualquer fonna 
do valor do imposto que enha sido ucilizado como cttdito pc­
Jo csu.Mlccimento dcsti titio, bem como do saldo~ crrdi• 
tos OWiccntes na data do encerramento das atividades do esta­
belecimento. 

Parttnfo único - etua-sc do disposto neste aniSo a 
devolutk, do uibuto, to ou parcial, devidamente autoriza­
da cm acordo celebrado om outros &tados e com o Disuito 
Federal, na forma prev· na lcgislatão penincrne. 
~ 46 - Ressai d.as as hipórtscs expressamente pre­

vistas cm rcaulamcnto, vedada a mnsfe~ncia de crEdito de 
um pan outro mabclcc • 

SlJBSEÇÃOV 
Doollesimade 

Anigo47-0 
dilm,noa, em cada per( 
vida sobre as operações 
relativamente às antcri 

Parqrafo õnico -
1-qucaa~lo 
a) por mercadoria 

rfodo; 
b) - mcradotia 

<i<Joup~; 
2 - • impJ­

imPoSto, que sr mosue , ... 
Anigo48-0est■ 
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e do Papm, '110 do l'!'loOltu 

do imposro a recolher corraponde l 
de apuraçlo, com: o imposc:o dc­
prestaÇ6cs uibutadas e o cobrado 

• 

rcsuJamcmo podcri de1e.u1Qw: 
o rttolhimeruo sejam feitos: 
serviço denuo de dtttrminado pc-

serviço, cm fuoçlo de cada opera­

ourro sistema de rccolhimcmo d.o 
• eficiente P1J2 combarer a soncaa-

l«immco de contribuinte obrip-
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do i escrin.1nç2o fuca.l deve apuru o valor do imJ)Ollto a rcco­
iher, de conformidade com os se,auínrcs rerimes: 

1- regime pcri6dico de apur,çlo: 
II - regime de esri.m2tiva. 
Parágrafo IJnico - O período de apunçlo, na hip6mc 

do inciso l, serí fixado cm rcgubmenro. 
Artigo 49 - O estabelecimento enquadrado no reeime 

periódico de apura.çto, no õltimo dia do período e na forma 
prevista em ,egwamtDto, d~ apurar nos livros fiscais pró­
prJos: 

I - os valores das operações de saída de me,cadoria e das 
Ptcst~ de servi,o e o correspondente d!bito do imposco; 

II - os valores das operações de entrada de mercadoria e 
das prestaç6cs de scnriços roinados e o comspondentc afdito 
do imposto; 

lll - os vaJores de ouuos d!bitos ou crfditos do imposto; 
IV - os valores de mornos de d!biros e de cr&:litm de 

imposto; 
V - ovalot do imposto a recolher; ou 
VI - o valor d o saldo credor a uamporw para o perfodc 

seru:mte. 
§ 1. 0 - Os vaJores referidos nos incisos V e VI devem ser 

declarados ao fisco. 
§ 2. 0 

- O montante mencionado no inciso V deve serre­
colhido na forma e nos prazos fixados cm u-gulamento. 

§ J. ª -Nos cuos cm que incumba ao destinatirio opa. 
pmcnto do imposto relativo i eaua.da. de mercadoria cm seu 
establecimcnto ou ao recebimento de scrvito, o ruulamentc 
poder( ddPOf que o recolhimento se faça indes,cndentcmentr 
do resultado da aputa(lo do imposro oo perfodo correspon• 
~ente. 

§ 4. 0 - O recolhimento do imposto retido pot: contri­
buinte, na qualidade de sujeito pa.uivo por substituição, dev( 
jCf cfcruado independentemente do resultado da apurai;Jo re· 
!ativa b operações ou prenações Cffiizadu pelo estabc-Jeci­
mentb no período, conforme disposto em regulamento. 

Artigo SO - O valor do imposto a ~olher pelo estabc-le• 
cimento enquadrado no rc-gime de estimativa d~ ser de-ter­
minado pelo fisco. 

§ I . 0 - O imposto deve ser estimado para período ceno 
: pu-vaJrce enquanro nJo rcvisro pelo fisco. 

§ 2. 0 - O éstabeledmenro seri enquadrado no reeim( 
de estimativa segundo criti!úos fixados em regulamento, que 
poded. levar em conra caregorias, KJUpos ou setores de ativida­
des econômicas. 

§ 3. 0 
- Os va.lores das operações ou d2S pttStações e o 

montante do imposto a recolher no período considerado serio 
estimados em funçio dos dados declarados pelo cOtJuibuinte e 
de ouuo:s de que o fisco disponha e devem guardar esuit.a rtla­
çio e propoq-io com eles. 

§ 4. º - O montante do imposto a ttcoJher. estimado na 
forma do padgrafo anterior, deve ser dividido em parecias, 

• .iguais ou não, conforme dispuser o regulamento. 
§ S. º - As ~arcelas poderio ser findas em número de­

terminado de UFESP ou com a utilização de outro criti!rio de 
aruaJizaçJo monetária. 

Artigo S 1 - Feito o enquadhmeato no rca-imc de esti­
mativa, o ronuibuinte deve ser notificado do montante do 
imposro estimado para o período e do valor de cada pa.rcela. 

Aniso ~2 - O estabelecimento enquadndo no regime 
de estirruuiv:.i. deve fazer, em 31 de dezembro de cada ano, a 
aJ)tlta{io de que nata o a.n:igo 49. 

§ l. 0 
- O v:dor do imposto exi1ido por meio de auto de 

infração e recolhido no cllf50 do respcc:tivo período. dC"Vt" ser 
considerado na apur:açlo de que trata este artigo. 

§ 2. 0 
- A. diferença de imposto, verificadA entre o mon­

tante recolhido e o apurado nos tttmos do anigo 49, dcvt ser: 
l - se favoriVt-1 ao fisco, r«oJhida independentemente 

de qualquer iniciativa fiscal; 
2 - se favodvel ao contribuinte, deduzida de recolhi­

mernos fururos, ~diante re-querimmto. 
§ .3. º - A. dcduçlo de que trata o item 2 do patígrafo 

anterior pode ser cferuacla pela Secrewia da Fazenda, iride­
pend.eatcmente de requerimento, desde que- preenchidos os 
requisitos estabelecidos cm rcgu.lamento. 

§ 4. ª - Na data em que- for intenompida a aplicaçlo do 
n,-izne de estimativa, o conttibu.inte fui a apuração de que 

• 

nata o arti10 49, hipõt em Que a diferença do imposto, ve­
rificada enue o montant recolhido e o apurado, deve sc:c: 

1 - se favortvel ao fisco. rtt01.h.ida, aos casm; de descn• 
quadramemo do regime de estimatiVlil e de cng.çio da ativi­
dade; 

2 - se favorlvel ao uibuinte: 
a) compensada, nos de destnquadramenro; 
b) rc,rirufda, nos de cessacloda atividade. 
§ j. 0 - A aplicação do disposto na alínea ''b'' do item 2 

do pari.anfo anterior d nde de requerimento. 
§ 6."' - Qualquer ompensaçlo ou rcstiruiçio de que 

trata este arti.eo n5o im e a ccallzaçlo ou revisão de levanta· 
mento fiscal. 

Ani10 S3 - O fisco pode, a qualquer tempo e a seu cri­
tfrio'. 

1 - rever os valous os e reajusw- as parcelas sub-
seqüentes 11CVislo, m no cuno do pedodo considerado; 

U - promover o d quadramente de qualquer estabc-
kdmearo do re.cime de es ·ma.tiva. 

Anilo 54 - AJ rtt ações e rttWSOS relacionados com 
o enquadwnmto no rc1i de tstimadva nlo tbn efeito sw:-
pensivo, salvo se prcsr:a.da F"'tia. 

Artigo,, - Tratand -se de cOtJttibuinte nio obrigado a 
manter cscriturlÇlo fiscal, m como 1:1os C2$0$ expressamente 
previstos. o mootmte do • to a recolher corresponde l di-
ferença cnttt o iinl>OflO ido sobre a opençto ou Presta(IO 
tributada e o cobrulo na imediawncflte anterior, dcruada 
com a mesma mercadoria serviço. 

J\.rtigo S6 - A P<S~irucrita no cadastro de contribuin­
tes deve declarar em guia de infotma(lo, conforme modelo 
aprov:.i.do pela S«reraria d Fazenda, os valores das operaçõe'! 
ou prestações, do impost a recolher ou do saldo creclot a 
tratJSportar para o pedodo iate, apwado.s nos termos do 
artigo49ou ,2. 

§ 1. ª - A euia de i~cmaçJo deve ser enueaue no pr.uc 
previsto em regulamento, ·oda que no pcdodo nlo tenha si· 
do efcr:uada operação ou açio. 

§ 2. 0 - No Ctia de c lo de ati\lidades do rstabeleci-
mcnto a guia de informa( deve ser enuque antes da cornu-
aicaçlo da ocorrinda à r içio fiscal. 

§ 3. 0 - A Secreuria Faz-cnda poderá dispeósar a en-
trega de guia de informaçlo. 

Artigo , 7 - O impost a recoJher. declarado em BUia de 
informatlo, ~ exigível inde a dentemente da lavratura de au• 
to de infra(lo ou de notif 

Anilo S8 - Na falta d decJaraçlo de que trata o anã.ao 
S6, o fisco deve uanscrcver dados do !ivro fiscal próprio, 
cientificandooconuibuintc, mamo ato. 

Artigo ,9 - O re,ulam ato esrabeJeccri o local, a fonm 
e os prazos para o rec:oJhime to do impostO, admjtida distin­
(io em fuQ(lo de categorias, grupos ou setores de ati\lidades 
econômicas , 

Artiao 60 - Poderi ser 
do do imposto devido peJa o 
tcs, com a fixai;Ao do valor d 
tuaÇ6cs, dentre ~uuas: 

·eido o recolhimento antecipa­
ração ou prcstatio subseqüen­
, se for o ctSO, nas seguintes si-

1 - entrada cm tenit6ri paulista de mercadoria ou rece­
bimento de serviços oriainárl de outro Estado ou do Disuito 
Fcdenl; 

JJ - entrada de mdel ria cm estabelecimento de con­
tribuinte ou recebimento de 

III - em razio de ope 
contribuinte" que s6 opere em 
mo, durantt:' finados, festas 
outras, em estabelecimentos 
c-m lu,am destinados a 
atividades SC"melhaatC!i; 

rv,ço; 
ou pi:csta(ÕCS eferu•das por 

fodos determinados, tau: co-
• nas, ;urunas, carnanicscu e 

rovis6rios insttlados, inclusive 
O, esporte, CXl>(»kio e OUUP 

JV - em d~onâlcia der irne especial. 

Artigo 61 - Na c-ntrcra de meKadoria proveniente de 
outro Estado ou do Distrito cral, a ser realizada em rcnit6-
rio paulista, sem destina.wio o, o imposto deve scr calai• 

lado .sobre o valor estimado d c,pcraçio e antecipadtmente 
recolhido no primeiro muoid • paulista -por onde mnsite a 
mercadoria, deduzido o valor imposto pqo na origem. na 
forma ptC"\lista ffll rceulamcnro 

• 
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• 
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Puianfo tinia, - l'raumc-se dcnimda a CDllqa O<SI< 

Estado a mc:ttadoria proveniente de ouuo Estado ou do Distri­
lO Federal sem documcncaç:lo comprobatõria de seu datlno. 

Aniao 62 - O ""-'° devido, dcdando e nlo pqo, 
deve ser insairo na Dí"Vida Ativa, após 30 (uinta) dias conta­
dos do vencimento. 

§ 1. • - No dceuno desse pnzo de 30 (trinta) dw, o im• 
posto ))Ode ser recolhido iockpcndcntementt de autori:açlo 
fiscal. 

§ 2.' - Apõs o dcamo des,c: p,uo, o recolhimento de, 
pende de pm,ia autorÍza<I<> fiscal. 

Aniao 63 - o rerollúmenro efctuadc com inobsemncia 
do disposto no miro antcriot Rio anula ou invalida a exia!n­
cia do débito fiscal, qualque, que seja a fase cm que se encon­
tre a cobrança, podendo a importlncia recolhida ser, a critfrio 
do fisco, objeto de restiruic:lo pela via aclministrativa, de utili­
zaçio como cr!dito do imposw ou de imputaçlo de pqamen­
to desse ou de outro dfbito do imPCJffl>. 

Aniao 64 - Aplica-se: o di,poseo nos artip 5 7. 62 e 63: 
l - ao imJ)Olto apurado pelo contribuinte e tramcrito 

pclofisconaformadoanigo l8; • 
li - i parcela devida POf contribuinte: enquadwlo no tt· 

rime de cscimati\'a. 
AffÍI<, 65 - A eobtanca e o rcc:olhimcmo cf«uadoc oos 

ffl1D05 dos artigos 62 a 64 nlo elidem o direito da Fucnda do 
Estado de proceder a ulterior revido fiscal. 

Aniao 66 - O rccolhimeoco do imposco deve ser feito 
mediante ,uia prcc-nduda pelo contribuinte, conforme mode­
lo aprowdo pela Secretaria da Fazenda. 

Panlpúu 6nieo - A Scamria da Fueoda Pode deter, 
minar que o recolhimento se faça por meio de ,ruia por ela fot­
nccida ou por ouuo SWema. ficando-lhe facultado cobrar re­
tribuiçjo pelo custo. 

CAPlnJLOll 
DuOb.....,., A-., 
Arci,o 67 - ,& pessoas JUieitu l imcriçlo Díl adasuo de 

conujbuinres, confonnc as operações ou prenações que: ,nJi. 
zcm, ainda que nlo tributadas ou iscnw do impono, clevun, 
!"C!ativamcntc a cada um de sau cstabelccimc-r:1tos, emitir do­
cumeoros fi5cai5, manter escrituraçto fiscal destinada ao ttiis­
uo das opcraçlics ou prcstaCões cfrmadu e atender ls denlim 
exiahxias decorrentes de qualquer ouuo sistema adotado pela 
Admi~lo Tribuwia. 

§ 1. • - Os modelos de doeumcatos e liwoo fÍlcÚI, a fo<. 
ma e os prum de sua cmisdo e cscrinuaçlo, bem como dispo-­
sições sobtt sua dispensa ou obriaatoricdade de manrença, se­
rio estabelecidos em rcculamearo ou cm normas compJemcn-

• wes. 
. § 2. • - A Secreuria da Fazenda pode deccrminar o uso 

de impiam de documento fiscal ou de ouuo impresso fiscal 
- ela fomccido. ficando-lhe faculcado cobrar retribui<lo pe­
lo custo. 

§ 3. • - O valor do unpoltO deve comtar em destaque oo 
documcmo fiscal emitido nas o~ ou Prcstataes cnuc 
comribumtcS. 

_ § 4. • - nos cuoa nn que a ap,cnçio ou prestaÇlo esteja 
delOtlt:iada cm dewi,eocia de ist:nclo ou nlo-incidfflcia ou 
em que renha sido auibwda a outra 1- •• • &tsjXlilS&bilidadc 
pelo pqamcn10 do UJIIIOltO, a cimuudncia dcv, aer mcncio­
oada DO documcato fiscal, ioclicando-sc O di,pmi,i.., peni. 
nentc da qidaçlo, acndo wdado o dcstllquc idttido 110 pa, 
ligtÚU --

§ ), o -Qs doeumcatos, OI impr IL4 de dotumento1, OI 

livros das acriw fiscal e comercíal, os proanmas e os arquivos 
~ do de c-ci~ obriaat6ria ao fisco, devendo .., 
conservados durmte o prazo estabelecido na lqr.islai;lo tribu­
dri1. 

' i 6.' - Nlo...., •~ qualquer d~ lc,ral o:• 
dudmtc da obriaacio de o::ibir ou limitativa do dimto dr:1 fis­
co de examUw: mercadorias, livros, documentos, papfis, dei­
ros comerciais ou :fiscais, PtoarmW e arquiV05 rm,n&icos dos 
coauibuintcs. 

§ 7. 0 
- Escrit6rio de contabilidade, desde que cientifica­

da a Scamria da fazenda, poocri maniea ,ob ,ua ....,da li• 
vros e documentos fiais ,ie seus dimtcs, devendo a cxi~ 
destes l finlizaçlo ser efetivada m local por ena iru:ücado. 

Aniao 68 - Considera-te d: n cwnpanhada de doeu­
meato fiscal a ia ou p- KObcnada POf docu­
mento .inibi!, • entendido, wnbém, o que nloseiao ai­
rido para, rapo: va opcu.çlo ou prestaçlo, 

An.iao 69 - conuibuin'te do impono deve cumprir a, 
ohriR;ões acas6ri que tenham por objeto Pfata\.ÕCS, pasi. 
tivas ou ncaativas, revistas na lc1i.sl ação. 

~~-L • o d' • -L-- d' • ' 1"111.iqllLIU - ISJ)OIIO neste aru,o, .. nvllprOSI• 

Cio rm conaúio, lica•R is demais p.. Sl'>.S imcriw ou obri­
aaclas l inscritio cadastro de conuibuirucs. 

Atciao 70 - cn:abeJecimenco arifiro, quando confet. 
cionc impressos fins fiais, dela deve fazer comw a aa,. 
filma ou deoo • , endereço e número de iruaiçlo, bem 
como a dau. e a q tidade de cada im111 lo. 

Padanfo ú - O di,pos,o neste artigo aplica,,e. 
wnbém, ao t011 ince que confeccione K'll$ pr6prios im-
pressos para fins f 

CAPlnJLoll 
Dollqime 
Artiao 71 -

w ou de compcl' 
autoridades que o 
requerimento do • 
especial para o cu 

casm "'IPCciais e com oobietivo de facili­
l observincia da )l"aitlaçlo tribudria, as 

lamento desianar podem dctcnninar. a 
tciessado ou de oficio, a adoçlo de rc1imc 
rimcnto das obrigações fiscais. 

1T!ULOIV 
DaAda:múK"" Ttibudria 
Aniao 12 fiscalizaçlo compete, pmativameate, IOI 

Aam.tes Fiscais das que, no exettkio de RIU funçõca, 
deveria, o • re, exibir ao conuibuiiue documento • 
de ide • fomeeido pela Sccrewia da Fazenda. 

Artiao 73 - atividada da Secmaria da Fazenda e de 
,cus Alentes F' • , dentro de sua lrea de compccbcia e ju­
risdi,lo, teJlo pr ncia sobre os demais sm,ra da Admj. 
nima<lo Pilblica. 

Artiao 74 - movimento ttal tribudvd '<alimdo peb 
aubel«imcnro determinado P<tlodo Pode acr apurado. 
par meio de levan,ajnienco fiscal, em que devem a considera-
dos os valorc:s mercadorias entradas, das mcradorias 
sardas, dos cstoq inicial e final, dos SC1Yiços recebidos e dos 
;,ratados, das d , dos ouaos encar,.. e do lucro do e,. 
tabelecimenro, be como de outros ckmcnto1 informativos. 

§ 1. 0 
- No wnenro fiscal podem ser usados quais-

quct meios indic· ios, bem como aplicad05 codicienrcs mf. 
Jiol de lllUO bruto de valor acrescido e de picços unitirios, 
considerada, a ativi econ6mica, a localizaçlo e a catqc,ria 
do cnabrlecimcnio 

§ 2. • - O 
que seJun ap 

nmNlto fiscal Pode ,er rmowado semptt 
dados nlo considmdos quaodo de sua 

dabota<lo. 
§ 3, 0 

- A ~"('l apunda por meio de levanwnento 
fiscal t considerada econcnte de operado ou prauçlo tribu• 
tada. 

§ 4. 0 
- O imj,ooto devido M>bre a diferau apurada cm 

lennwnento fiscal deve ser cakulado mcdianie ap~ da 
maior alfquor:a • ce no período a que se refira o levaoca­
mento. 

Artiao 75 - lo Pod""' emban<u a - fiocalindnn 
.e, mediante • • lo escrita, llo obri,pclm a e:icibir os im-
prmos, CJ5 tos, OS Jivro1, OS pro,ramas C OI arqlln'OI 
ma,n&icm rc1ac· com o irnp(mo e a PftStal informa. 
ç&:s 10Jicitadas peJ fixo: 

I - as PdlOib • rim ou obrisadasl iM r~ rmadu-
ao de conuibu • ou qut comc-111 pane nu operac6cs ou 
presra,;õcs aijeitas impos10; 

II - OI que, elrobon nlo cootaibuima, PICR&.m JefflÇOI 
a JX'SSOU sujeitas a imcriçlo no cadastro de coauibuintes do. 
imposco, 

Ili - os k!l wcn ' da ]usa:o; 
IV - oo • • püblicx,s e 01 ICIVidotts do Emdo, 

ot ltMdott:s de põblicu, de sociedades rm que o E,. 
t:ado seja adonisa. maiotidrio, de socircbdcs de: ccooomia 
mimou de ; 

V - as emp de: mosp,nc de Ambiro municipal e OI 
proprietirio, ft os que façam do PIMpAtle prolialo lu-
aativa e que Dlo,cj comribuin:tcs do imposto; 

FLS. N.o .,-,,,1 ",\ ._,.. 
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VI - os bancos. as instituicõcs financeiras, os embeleci­
meatos de crtdito em 1cral. as empresas scgu.radoC2S e as cm­
PI s de "leuina" ou arrendamento mercantil; 

VII - os síndicos, o. cornissirios e os inventarianrcs; 
VIU - os leiloeiros. os corretores, os dcspachanm; e os li­

ciuidaru<s; 
IX - u empresas de administraçlo de bens. 
§ l.,, - A obci~lo prevista neste an:igo, ressalvada a 

exi1!ncia de prh-ia autori~lo iudiciaJ, nlo abtange a pttsta­
çlo de informações quanto a fatos sobre os quais o informante 
esreja Jc,almence obrigado a observar segredo cm razio de 
caqo, offcio, futl(lo, minisério, atividade ou profisslo. 

§ 2. 0 
- A rc: 1 oa que estiver portando mrttadorias, com 

iod(cios de ~-la adquirido tm cstabclccimtnto comcrciaJ ou 
iodusaial em momento imediatamnentc anterior, podcrt ser 
instada s,cla fiscalintlo a ap1C1Cnw o documrnto fiscal emi­
tido pelo cstabelecimeoto, conforme Jispuscr o resulamento. 

Arti,o 76 - As empresas scaundoru, as cmprcsu ~ 
"lcuina" ou de arrendamento mcrcantll, os bancos, as insti­
tuições finaoc .. Jras e outros estabelecimentos de crfdito slo 
obtiaados • franquear l fiscalizl(lo o exame de contratos, du­
plicam e triplicaw, promiss6rias rurais ou outros documentos 
qUt ac tcJacionem com o imposto. 

Anito 77 - Ficam sujeitos l aprccndo os bens e merca­
dorias que constituam prova ma1erial de ~lo ;l Jc,cislac;lo 
tribuli.ria. 

§ 1. 11 
- A aJ)l'CCllslo pode sct feita, ainda, nos se,uinccs 

"""'' 1 - quando transponadas ou encontradas mercadorias 
K"m as viu dos documentos fiscais ou de qualquer outro docu­
mento cxiaido pela legislaçlo, que dnam acompanhi-las, in­
clusiYe n:a hip6tcsc do§ 2 . ., do ani,o 71, ou quando encon­
rndas em local diveno do indicado na docamcnta<io fitcal: 

2 - quando haja evid!ncia de fraude, rc.lativamentc aos 
documentos que as acompanhem no seu transporte; 

3 - quando estejam em poder de conuibuinte que nio 
prove a re-,uJaridade de sua imaicto no cadastro de conui­
buúnes; 

4 - quando estejam cm poder de conuibuinte habitual-•. 
mente inadimplcnte com o recolhimento do imposto, confor­
me diaJ,om, cm regulamento. 

§ 2. 11 
- Havendo prova ou suspeita fund.ach de que o 

bem ou mercadoria que objetive a comprovaçlo da iafra(lo se 
~tre em reskl!ncia particular ou cm outro Jocal a que a 
fiscali,aç1o nlo renha livre acesso, devem ser promovidas bus­
cas e apra:nsbel judiciais, sem prcjufzo das meclidu ncccm. 
riu &>ara evitar sua refflO(lo sem anuência do fisco. 

Aniao 78 - Podem ainda ser apreendidos livros, docu­
mentos. impressos, J>ll)ti.s, proaramas e arquivos ma,ntticos. 
• com a finalidade de comprovar in&açlo l Jegi.sla(lo tributária. , 

Aniro 79 - Da apreenslo administrativa deve ser lavra­
do termo, assinado pelo detentor ou, na sua al154!ncia ou recu­
sa, Por duu testemunhas e, aioda, 5C'Ddo o caso, pelo depmj. 
drio desianado pela autoridade que faça a aprttrulo. 

Aniso 80 - O bem aprcmdido deve ser depositado cm 
ttJ>Uticio ptiblia. ou, a jut.zo da autorid&cle que tenha feiro a 
aprecuslo, em mlol do próprio detentor, ou de terceiro, se 
-· 

ArtiaoSl - A devoJuçiodo bem. livro, documento, im­
presso, papcJ, programa e arquivo magnético apreendidos so­
rniente pode sier feita se. a critl-rio do fisco, nlo prejudicar a 
comprovaçio da infn(lo. 

§ 1. • - ~ o livro, dorumiento, impresso, papel, 
PtOan-ma. e arqwvo ma,nEtico devam permanecer ttrido:s a 
autoridade f~ pode detcrmi~,a piedido ~o itercssado, q~e 
deles Je erttala,. total ou pucialmcnte, c6pia autfntica para 
enttt11 ao conmbuintc, retendo os oriainais siendo facultada 
• cobtaoca de rctribuiao pelo custo. ' 

~ 2. 
0 

- ~ dievoluçlo die meradoria somente pode ser 
autorizada 1e o interessado, dentro de 5 (cinco) dias contados 
da ~. ~bit elementos que comprove,n o pap,ncnto 
do lfflPOlto devido ou, coaformc o caso, a reaularidacle da si­
tuaçlo do contribuinte ou da. mcttadoria perante o fisco, ap6s 
o _,,_to da, despew de aprcauio. 

§ !. 
0 

- Sendo a mercadoria de r.lpida dietcrion.{io, o 
?rUo deve ser de 4B (quarenta e oito) horas, salvo se outro 
menor,foc fixado no termo de apreendo, à vista do estado o~ 
aatumadamonadoria. 

1. 
\ 
1 

§ 4. 11 
- O risco perecimento natural ou da perda doC" 

valor da coisa aprttndi a ! do proprictúio ou do detentor no 
momento da aprccnslo 

Aniso S2 - Find o prazo previsto para a devoluçJ.o da 
mercadoria:, deve ser niciado o procedimento destinado a 
kvá-la à venda cm leill plíblico para papmmto do imposto, 
da multa, iutos, COrrc( o monetária e da despesa de aprcen­
slo. 

Part,rafo (ínico A mercadoria, após avaliada pela rc-
panii;:lo fiscal, dCVC" se disuibulda a casas ou imtituições de 
bc:nriic~ncia, 

l - se de r4pida oC"tcrio,açlo, 11p6s o decu.no do prazo 
PttVisto no§ 3. 11 do o an1enor: 

2 - se o \'alor da a iaçto for inferio, ao do rosto do iei-
Jio, acrcsddo das dcs de apttenslo. 

Artigo 83 - A li da mercadoria apreendida pode 
ser promovida att o menro da rea.lizaçlo do leiJilio ou cb. 
di.stribuiçlo, desde qu o Ultrn ado deposite impordncia 
rquivalente l totalid do dfbito. 

§ L º - Se o in~~•do na liberai;;lo for conuibuinte 
com estabelecimento f localizado neste Estado, o depósito 
;,ode srr substitufdo garantia idónea, real ou fideiuss6ria. 

§ 2. 11 
- A mcrcad ia somente pode ser devolvida ou li­

berada mediante recibo F,sado pela pessoa cujo nome firure 
no termo de aprecnslo mo seu proprieWio ou detentor, res-
salvados os ca.sos de to escrito e die prova inequfvoca da 
propriNb.defeita poro m. 

Artiao 84 - A im rtância depositada pan libcratto da 
mercadoria ap~ndida o ptoduto de rua venda cm leiJlo 
deve ficar cm poder do isco até o término do proccsso admi­
nistrativo; findo este, d referida importincia deve ser deduzi-· 
do o vaJor total do d!bi o, devolvendo-se o saldo, se houver, 
ao interessado com seu or atualizado; se o saldo for deve• 
dor, pros:squir-se-i nac brant;a. 

T!TULOY 
O.. Panlidades 
Artigo BS - O dlcscl'mpcimento das obrigações principal 

e accss6ri2s, institufda.s la lcaislai;:lo do Imposto sobre Ope. 
rações Relativas à Circu o de Mercadoriu e sobcc Pttstai;:lo 
de Scn-içoS de Transpon Interestadual e lntcrmunic[l>al e de 
Comunicaçlo, fica sujei à5 seguintes penalidades: 

J - infnções relativ ao pagamento do imposto: 
a) Wta ~ pagame o do imposto, apurada por meio de 

kvantammto fiscal - ulta equivalente a 80116 (oitenta por 
cento) do valor do im o; 

b) falta de Patamcn do imposto, quando o documento 
fi.scal relativo à re:spccti a operação ou prcsta(lo tenha sido 
emitido 11W nlo escri do regularmente no livro fiscal pró­
prio - multa equivaJen a 7,% (setenta e cinco par cento) 
do valor do imposto; 

e) falta de paaame o do imposto n2S seguintes hipóte-
ses: rmisslo e/ou C$Cti lo de documento fiscal de opcra-
çJo ou prestação ttibu como não tributada ou isentâ, erro 
na aplicaçlo da alfquota, na dcccrminai;:lo da base de cikulo 
ou erro na apura{lo do" r do imposto, desde que, neste ca­
so, o doo.unente tenha si o oC"mitido e escriturado re,ularmen­
,, - multa equivaJcntc lO % (cinqüenta por cento) do \'&ler 
do imposto; 

d) bita de pagamen do imposto, decorrente de enueaa 
doC" guia de informação m indica(lo do valor do impcsto a 
recolher oC"m im):IOrtincia "nferior ao escritwado no livro fiscal 
destinado i apuração d impostO - multa equivalente a 
100,& (cem por cento) do valor do imposc:o nlo declarado: 

,, blra de papmc do impom,, quando • • ap«,;., 
opera{lo ou Prestatilio cst ja escriturada regularmente no livro 
fiscal próprio e. nos t da leaislaçlo, o recolhimeoto do 
tributo deva ser efetUad por guia especial - multa equiva­
lente a 10'Mt (cinquenta. r cento) do valor do imposto; 

f) bita de papmc do impooro, em hipótese cm que, 
indicada zona franca c,onJ'!'. destino da mercadoria, por quaJ. 
quer motjvo, nlo tcoha 'do provado o seu in,Rs,o, nlo te· 
nha che,ad.o ao destino tenha sido reinuoduzida no mer• 
cado interno do pais - ulta cqui\lalente a 100~ (cem por 
cento) do valor do ÚUpost 

___ __,, falta de pqameo do Ífflp,osto, quando indicado ou­. "° Esu.i., ou Distrito F'Fl2.I como destino da -..daria, 
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n1o tfflM, esta saldo do realt6rio paulista - multa equivalen­
te a'º" (daquenra par cento) do valor totaJ da opea.ç:lo; 

h) fal1a de papmcnro do u?lpOSro, quando indicada ope• 
~ de cxpom.çto, nlo tenha esta se realizado - multa 
equivaJcnte a )0% (ci11qucnta por cento) do valor da opera­
,1o; 

i) falta de pacamcnto do imposto, cm hipõtcsc nlo pre­
vista oas ·aJfncas anteriores - multa equivalente a 13'0% (cen­
to e cinquenta por cento) do vaJor do imposto; 

11- ínfraçõcs relativas ao ctfdito do imposto: 
a) crédito do imposto, decorrente de e,criruraçlo de do. 

cumento que nlo atenda às condi(ões previstas no item 3 do § 
l," do aniro ~6 e que nilo corresponda a enuada de mercado­
ria no estabelecimento ou a aquisi~lo de sua propriedade ou, 
ainda, a servl,o tom1do - multa equivalearc a '.50% (cin• 
quenta por cento) do valor jndicado no documento como o da 
opcr~fo ou prcstaçlo, sem prejuízo do recolhimento da im• 
ponância creditada e da anulaçio da JCSpccciva escritura~o~ 

b) cr&liro do imJ)05to, dcconcntc de escriruraçlo nlo 
fundada cm documento e sem a correspondente cnuada de 
mercadoria no esrabclccimenro ou sem a aquisi'10 de proprie­
dade de mercadoria ou, ainda, sem o recebimento de presta­
'10 de serviço - multa equivalente a 40 % (quarenta por ccn• 
to) do vaJor cscrirurado como o da opcraçio ou prestação, sem 
prciufzo do recolhimento da importância cK"ditada e da anu• 
laçilo da respectiva escrituracio; 

e) crédito do imposto, decorrente de entrada de me-rcado­
ria no estabcJccimento ou de aquisição de :sua propriedade ou, 
ainda, de serviço ramado, acompanhado de documento que 
nilo acenda às condições prtvisras no item 3 do § 1." do ania:o 
36 - multa equivalente a 3, % (trinta e cinco por cento) do 
valor indicado no documento como o da opcraçlo ou presta• 
çfo, sem prcjufzo do recolhimento da imponância creditada; 

d) crfd.ito do .imposto, decorrente de cscriruraçio de do. 
cwncnto que não corresponda a entrada de mercadoria no es• 
tabclecimento ou a aquisição de propriedade de mercadoria 
ou, ai11da, a :serviço tomado - multa equivaJente a 30% 
(ainta por cento) do valor indicado no documento como o da 
~o ou prestaçio, sem prejuízo do rccolhiffleflto da im­
ponância acdirada e da anulação da rcspcaiva escrituração~ 

e) cr!dito do imposto, decorrente de sua apropriação cm 
momento anterior ao da entrada da mercadoria no estabeleci• 
mento ou ao recebimento do :serviço - multa equivalente 
a 10,._ (dez por cento) do vaJor da opc~lo ou prcstaçlo, sem 
prcjWzo do pa,amcnto da toneeio monetária e d0$ demais 
acr&cimos lcpjs, cm telaçilo l parecia do imposto que teve K'· 
tardado o seu recolhimento; 

f) trander!ncia de crtdito do imposto a outro cnabeJed• 
mento em hip6tc:sc nlo permitida ou cm montante superior a 
limite aurori&ad.o pela lcgisla,;fo - multa cquivalcruc a 3'0% 
(cinqüenta por cento) do valor do crédito ua.nsfcrido irrcgu. 
larmente, sem prejuízo do recolhimento da imponâ11cia ttans• 
ferida; 

1) c:Jfdiro indevido do imposw, rm hip6t<,c nlo previ,,a 
nas alíneas anreriorcs, inclufda a de falta de morno - multa 
equivalente a 100% (cem por cento) do valor do crldito inde­
vidamente escriturado ou nlo estornado, sem prcjuizo do re­
colhimento da respectiva impordncia; 

Ili - in/n(õcs rdatiw, 1 do<umen011lo fiscal na en~­
ra. l'tJDCSsa, mnspone, ~bimrnto, cnocaacm ou depósito 
de mercadoria ou, a.inda, quando couber, na p~lo de ser-

• ""º; 
a) cndtaa, r::a , aampone, ra:ebimano, c::saoa,ern 

ou dop6siio de ""'" adaria d,wompanhada de docummta­
çlo fiscal - multa cqu.iva.lcntc a ,o%, (cinqüenta por cento) 
do valor da opetaçlo, aplictveJ ao contribuinte que tenha pro­
movido a cncrc,a, remessa ou recebimento, cstocqcm ou dc­
p6síto da mcn:adoria; 20% (vinte por cento) do valor da opc­
raçlo, aplicivcJ ao transportador; smdo o tnmPortador o pró. 
prio remetente ou dcstinatlrio - multa equivalente a 7096 
(scttnta J)OI" cento) do valor da opcraçio; 

b) rcUW:.Sii ou cnucaa de- mettadoi:ia a destinad.rio dt'IC1'· 
so do indicado no documento fiscal - muJta cquivalcnrc a 
401tft (quarenta porcento) do '18.!orda opcfa(io, apliC'ffCI tan­
to ao contribuinre que- tenha promovido a remessa ou entrega 
como ao que tenha recebido a mercadoria; 20,._ (vinte P01' 
cento) do vaJor da opc:1açlo, apliávcl ao uan:sponador; sendo 

.. · 
·- ----

o aansporrador o p prio temctcate ou dminadrio - multa 
equivalcnrc- a 60% (:~senta por cento) do valor da opcnçlo); 

e) rcccbimcnto de MC.1ui.doria ou de Kn1':o sem docu-­
mcntaçlo fiscal, cu· vaJor seja apurado por me.ia de lew.nta­
mcnto foca) - mui equivalente a 309& (trinta por cento) do 
valor da mercadoria do serviço; 

d) entrega ou messa de mercadoria dcpositlda por ter• 
ccuo a J- v,,,a ou ta.bcJcci.mcn:10 diverso do depositante. 
quando este nlo te emitido o documento fixai corresp,on­
dence mu.lc.a rquivaJ te a 20% (vince por cento) do valor da 
mctcadotia cncreguc u remetida, aplidvel ao dc:positúio; 

e) p.rcscaçlo ou cbimc-nco de scrvi(o dcaacompanhado 
de docwncnta(lo f ai - multa equivaJcntc a 'º" (cin­
qüenta por cento) d valor da prcstaç:lo, apJid\'CI ao COfttri­
buintc que renha p,rtjudo o sc-rvico ou que o tcnhl ttccbido; 

f) prcsaçto de rviço a pessoa diversa da indicada no do-
cumento fiscal - u. equivalente a 4011ft (quarenta por 
cento) do valor da p (lo, aplidvel tanto ao prestador do 
:serviço como ao con buinte que o tenha recebido; 

IV - infrações r tivas a docwncncos fixai,,. i.mpmms 
fiscau: 

a) falia dc • • dc documento fi,cal - multa cquiva-
:enrc a ,o 91. (cinqüe ta por cento) do vaiot da o~lo ou 
pmraçlo; 

b) cnúalo de d mcnto fual que consianc dcc~ 
faJsa quanto ao esu. lccimcnto de orircm ou de dcaino da 
mercadoria ou do se i(o; cmisdo de documento fitcal que 
nio coaesponda a a de mercadoria, a uamnüsdo de pm,, 
pricdadc da rnercado a, a entrada de metcadoria no em.bclc­
rimento ou, ainda, a 11"~•~0 ou a recebimento de scrvico -
multa equivalente a 3 % (uinta. por cento) do valer da opera. 
cio ou prc:sf2Çlo indic o no doc:umenro fiscal; 

c) adulteraÇlo, v io ou fawficaçJo de documcruo fia:a.l; 
utilizaçto de docwnc, to faJso, de- documento fi:scal cm que o 
rcspcc:tiYO imprcs,o e a sido coofeccionado rm autorizaçlo 
fiscaJ ou que ticnha si confcttionado por CKabelccimcnro 
gdfico diverso do ind.º , pua propiciar, ainda que• teJtti. 
ro, qualquer van indC\lida - multa equivalente a 
100% (cem por cento) o valor indicado no documento; 

d) ucil.izaçSo de d mcnto fiscal com numcraçto e ,cria. 
cio em duplicidade ou cmisslo ou recebimento de documento 
fiscaJ que consiane ores diferentes nu respectivas vias -
multa equivalente a 1 % (cem por cenro) do valor total da 
apcr,.,;lo ou prcsra~o: 

e) cmisslo ou m:<11biment0 de documento filca.l que con­
si,nc imponincia infc ior ao valor da opcraçlo ou da Prata• 
,1o- muJta rquivaJ a 100,&. (cem par cento) do montan­
te da dif~ entre o 01 real da opcraçlo ou preu:açlo e o 
dcclalado ao fisco; 

f) reutilizaçlo cm outra op,c~ ou prest:açlo de doai­
mcoto fiscal - mulra uivalentc a 100 '6 (cem Por cento) do 
,alar da opcratto ou pre,ta(io ou, l falta d-. do wlor 
indicado no documen exibido; 

1) destaque de vai do imposto cm documento rdtn:nce 
a opctaçio ou prcst nlo sujeita ao p11amento do tributo 
- multa equivalente 30% (trinta por cerno) do Yalot da 
operaclo oo pres~ dicado no documento fixai; quando 
o valor do imposto dcs•1o~ imaularmentc 1tnha sido l~­
do para paaamcnto no ·vro fiscal prõprio- ruula equivalen­
te a l 1th (um por cm ) do valOI" da opc~ ou praraçio 
consun1e do documcn : 

h) cmisdo de dlOC\l"!4~to fi,caJ com ~ ducia de~-­
qu.i,iro tt,ulamcntu falta de oba:11!,"io de visto rm ciocu­
menro fisca.l - mula uivalentc a 19' (um po, ceato) do va• 
lot da opcnclo ou p n:l■cioaada com o documemo; 

i) tmisda ou imcnto de qualquer outro doeu· 
JDCnto com i • de requisito reau.lamem:ar ou falta 
de obtcrKio de visto f , quando exigido - rnulm equiva• 
lente a 1 96 (um pm ccn ~ do valor da opcraçt.o ou da presta• 
<lo ~l■cionada com o dl_'f"~nio; 

j) exua.vio, perda, • utiJizaclo, pe-rmmblcia fora do ena­
bclecimenro cm locaJ autorizado de documento filcal ou a 
sua nlo exibiçlo l auc idade fi:scaJindnra - multa equiva­
lonr, ao valor dc ll (qui zc) UFESPspordoaunenm; 

1) coofecclo pua si para ~iro. bem ~como-• ~m~mc""IIIC""n• 
da pua «>nfeqla de im de doauncnto fiscal ,cm aui:o­
riz■,lo fiscaJ - mui cquinlcnr, ao ...,. de 8 (oito) 
UFESPs, aplicivcJ unto impaessor romo ao ICDCOfflffldanre; 
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m) lomccimenn,, - ou decencio de blJo docwnmto 
fiscaJ, de documento fiscal cm que o 1espectivo imp.esso l"C• 
nha sido confeccionado sem. amorizaçlo fiscal ou que tenha si­
do oonfeccioaado por cstabclecimmto ,rtiico diff:BO do indi. 
cado - multa equivalente ao ..Jor de 20 (vinte) IJFESPs por 
documento; 

n) emavio, perda, inuâliz&Çto. pdlJ'Wltntia fora do cs­
tabeJtcimentc cm local rdo aut01izado de impresso de docu­
mento fiscal ou a sua nlo exibiçlo l auC0ridadc fisca.lizadon. 
- mulu eqllivalenre ao..iotde 1) (quinu) IJFESPs por im, 
J)ltAr de documento fisca!; 

o) confecclo, para si ou para terceiro, ou encomenda para 
coafecçl<), de fslso imprc,so de documento fucal, ou de im­
presso de documento fiscal cm dupJicidade - multa equiva­
lente to nlor dr 20 (vinte) UFESPs- im.,..... de documen, 
tofilc::al; 

p) fome<imenr•, ..,..., ou deten<lo de bJso imp""° de 
documento fiscal ou imp,_ de dócumettto fiscal que indi­
que csta~ccinv:n10 p6fico diverso do qUt' o tenha coafettio. 
.nado - multa equi..Jent< ao nlor de 20 (Tinte) UFESP, por 
ÍIDl>l<SIO de dOCWDCQto fiscal: 

V - infn,O<s ttlati.., a Jiwco fucais < resimm magn&;. 

'"" t) falia de etcri<unçlo de documento relatiYO i entrada 
de mcrtadoria no estabelecimento ou i aquisiçlo de sua pro• 
pricdade ou, ainda, ao recebimento de srrvico, quando j6 cs­
ainuadas u operações ou prcsta(OeS do pe-rfodo a que se refi­
ram - multa equivalente a 10% (dez por cenlO) do valor da 
c>pcraçlo ou PttSutçio constante do documcruo; 

b) falta de cscrirunçto de documenta relativo l entrada 
de mercadoria ou à aquisiçlo de sua propriedade praticada por 
estabelecimento enquadrado no ff'li.me de estimativa ou por 
estabelecimento de microempresa, com o objetivo de oculw o 
seu ~untflto rea.l, quando, jl ~rirunCW as opc~ do 
pcrfodo a que se refiram - multa cquiva.lenlt a ,O,& (cin­
qüenta por cento) do valor da CJl)CtUlo ou prestaçlo COllSWltc 
do documento; 

e} falta de cscri~ de documento relativo I safda de 
mercadoria ou l prcs~lo de serviço, cuja opcraçlo ou PCC!t2· 
'10 nlo cstcia sujeita ao pqamento do impmw - multa 
eqWvalcntc a 5 % (cinto por cmro) do valor da opeta{;lo ou 
prcsta{lo constante do documento; ou de 20% (vinte por cen• 
co) st suieit:as ao papmer:ito do impostO cm opert(io ou pies,. 
ra'5() posterior; 

d} falta de ceaistro em meio ma,oEtico de documento fis. 
cal quando ;1 rcsisuacbs u operações ou prestações do pcrio. 
do --- muJta equivalente a 10 ,& (dez por cento) do valor da 
operaçlo ou ,Prc5t&Çlo con.sWJtc do documento; 

e) falta de elaboracio de documento auxiliar de escritura• 
çlo fisal ou sua nlo CDbiçi.o. ao fisco - multa aquivalentc a 
I 96 (um por cento) do valor das operações ou presta(6es que 
dele dC'\'Clll consw; 

f) adulft'raçio. vicio ou falslficaçlo de livro fiscal - mui• 
ta cqunalcntc a 100'4. (cento por cento) do vaJor da operaçlo 
ou presblÇlo a que se rcfin a irtt,ularidade: 

r) •ttuo de cscriruraçlo: do livro fisca1 destinado à cscri• 
tuf8'lo daJ operaç6cs de entrada de mcn-adorit. ou rcccbi. 
mmto de servi(o e/ou do livro fiscal destinado à escritwaÇlo 
das operações de salda de- mercadoria ou de prcstaçlo de sen,j. 
w - multa equivalente a 1 '1ft (um por ccato) do valor das 
opcrscõcs ou prcscaçõcs nJo escrituradas, cm rclaçlo a cada li· 
mJ; do livro fiscal destinado J. cscri~ do in\lCnWio dc 
mcrcadorias - mulu. equivaJcntc a 1% (wnporccnto) dova• 
lo, do estoque nlo esaitundo; 

h) ,avo de eocri"""!lo de ~no fucal aio mencionado 
na ali.,.. anterÍD< - multa equivalente ao ..Jor de 6 (seis) 
UFESPs por livro, - m& ou frac1o: 

i) •auo de rq-isuo cm meio ma,n&ico - multa equiva• 
lente a 1,. (um por cento) do >alot daa -õa ou p.-.-
~ o1o rcaim•das; 

i) hlta de livro fiscaJ ou sua utiliuçlo sem pr&ia autcnti• 
caclo da reputiçlo compcuntc - muJta cquivalcntt ao valor 
d• 6 (seis) IJFESPs por livro, - m& ou fta<lo, contado da 
data a PNtlr da qual tenha sido obri,at6ria a manutcnt;:lo do 
Jiuo ou da data da utitiza(lo irrc,eu.lar; 

1) encenamen10 de liYro fiscal c,aitutado por prucma­
meoto de dados, sem autenticaclo da rq,anjçlo compcicntc 
- multa e,qui...ientc ao n1or de 6 (seis) UFESPs por livro, por 

mb ou fntçlo, contado da ta a panir da qual ccnha sido 
obriau6ris sua autcnticaçlo; 

m) extravio. perda, inu • • , pcunan~ncia fon. do cs-
tabdecimento. em locaJ autorizado, de livro fiscal ou a 
sua Dlo exi~lo l autori e fi.scaJizadora - multa c-quiva-
lentc ao valor dc 1, (quinze) Pspc,rlMO~ 

11) faJta de auwri~o pan rec:01utiNi.çlo de escrita 
- muha equivalente a 1 'Mi ( m por cer:ito) do valor das opera-
~ ou prestaÇOcs a que se ira a recoastiruiçlo de escrita; 

o) utllizaçto, cm ~ui nto de processamento de da• 
dos de pro,rama para a o de documento fiscal ou escri-
mraclo de Jivta fiscal com vk , fraude ou timulaçlo - multa 
equivalente a 80~ (oitenta cento) do valor da opcraçlo ou 
prcnaç-lo a que se refua a • . nlo inttrior ao valor 
de 100 (cem) UFESPs; 

p) irre,uluidade de ~,Nl>(lc> nlo pm,ista 1W allneas 
anteriores - multa equivale te a 1 % (um por cmto) do valor 
das operações ou ~ a ue se refira a irttaularidadc; 

VI - infn(Oes relativas inscriçlo no f11da,r.ro de contei• 
bwmes, 1 ai"'""° cadasttal a ourru itúorma(ÕO: 

a) falta de insaiçlo no ~""'"' de contribuinteS - mul­
ta cquivalcm:c ao valor de 8 ( ito) UfESPs por mb de ati\lida­
de ou m,;lo, sem prejulzo apli'"'lo daa demais pmaijda. 
despttYistu: 

b) falta de comuni~lo suspcaslo de Rtividade does• 
tabclccimento - multa cq ivalcntc ao -valor de 8 (oito) 
UFESPs; 

e) falta de comunicaçlo coccttarncnto de advidadc do 
estabelecimento - multa cq 'valente a , % (cinco por cento) 
do valor das mercadorias ai tentes cm moque na data da 
ocon!ncia do fato nlo com • o, nunca inferior ao valor 
corrcspoodeatc a a (oito) Ps; inexistindo estoque de­
mercadoria ou em se ttatan de cnabcJccimcnto prestador 
de serviço - multa eqLlivalen ao vaJoz de! 8 (oito) UFESP.s; 

d) falta de comunkll(lo e mudança de cstabclttimcoto 
))Ih ouuo cndereto - multa uivalcnte a 3 9€. (tt& por ccn• 
ro) do valor das rncrc.adorias • as do antiao pua o novo 
cndcreco, nunai inferior ao co,respoDdente a 8 (oito) 
UFESPs; intxistindo rcmcssa d mercadoria ou cm se tratando 
de cnabclccimcnto pttStador serviço - multa equivalente 
ao valor de 8 {oito) UFESPs; 

e) fal,a de inlom>tçlo nec ia i ait<111Çlo do C6digo de 
Atividade F.conclmica do immto - rnuha eqw..J<n-
1< ao n1or de 8 (oito) UFESPs; dessa omisslo rcsuhc, falia 
ou au»o no tccolhimcnto do • , a multa deve ser equi• 
,alente ao ..Jor de 16 (dez is) UFESPs, sem prejul,o de 
cxig&xia da corrcçlo monetir' incidcntc sobre o imposto c 
dm denws acr&cll'DO$ le,ais. i lusive multa; 

O falta de comunica,;lo de ualquer modifica,;lo ocorrida 
tdativammte aos dados "'!""~'tes do formullrio de inscritlo 
- multa equi\'llm1t ao valor d 8 (oito) UFESPs; 

1) nlo p~ de • solicitada pela f.i,caliza. 
!lo - multa equi..Jmt< ao vai de 8 (oiro) UFESPs; 

VII - infrações re-Jativu ap!CSCtlta(lo de- infonnaçlo 
ccon6mico-futtJ e l auia de rec lhimcnto do imposto: 

a) falta de cntrcga de ruia e iriforrnaçlo - multa equi­
Vllknte a l 'ffi (um por ~nto) valor das opcracõcs de salda 
ou das prc:sqcões de- serviço rcali adas no pcdod.o, nlo inferia, 
ao valor couespondcnte a 8 (o· ) UFESPs; incxistilldo opera­
çJo de sarda ou de prcmçlo de se,viço - multa rquivdernc 
ao valor de 8 (oito) UFESPs; a ulta deve ser aplicada, cm 
qualquc, caso, por auia mo en ruc: 

b) omiss1o ou indiaçlo in aep de dado ou i~ 
econômico-fitai rm ,uia de i .,.açilO ou em guia de reco­
lhimento do impono - multa cqu.ívalmtc ao wlor de ,o 
(cinqOenta} UFESPs por guia; 

e) ,_.,.,lo indevida de ruia de i,h1111Clo, mande 
o mabcl«imento eoquadndo rerime dr estímati,a -
multa equivalente a S '6 (cinco cento) do 'f'alor du saldas 
de mercaJorlas ou das ptataÇ de ,ervi{o indicadas na ruit 
de informaçio; a multa nlo d ser inferio, ao valo, axm-­
s,ondcmc a 8 (oito) tJFF.SPs llC superior ao de 80 (oiienta) 
UFESPs' ioex.istindo saída de ~F~ia ou pu:staçlo de ,cr. 
viço - mulu ec:iuiftk-ntc ao Yal de 8 (oito) UfESPs; a mul­
ta dett ser arliacla, em qualq aso, por IWI- de initwn•• 
,:lo muque: 

d)faltadc entrcaa,dcinfor lofiscal, comurúcaçlo. re-
ia(lo e l.isca&em n:ia:idas pela lei· , na forma e nos prazos 
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rcrulamcnUIC'S - muh:a equivalente a l 'fti (um por cento) do 
valor das saldas de mercadorias ou das prcstat;ões de serviço 
cfcruadas pelo conuibuintc no período relativo ao docummto 
nlo cnucguc; a multa nlo dnc ser inferior ao valor correspon­
dente a 8 (oito) UFESPs nem superior ao de 50 (cinqüenta) 
UFESPs cm rclaçlo a cada documento; inexistindo salda de 
mcrcadwia ou presta.cão de serviço - multa equivalente ao 
valor de 8 (oito) UFESPs; 

VJJI - outras infrações: 
a} difere°"' apurada por meio de levantamento fiscal re­

bciva a opettt{o ou prcsw;lo n!o sujeita ao paa:amcnro do 
imposto - multa equivalente a 15% (quinze por cento) do 
valor da operação ou prestação; 

b) uso de sistema de processamento de dados ou de qual­
quer ouuo para emissão de documento fiscal ou ncrituraçlo 
de livro fiscal, bem como alteração de uso, sem prévia autori• 
zaçlodo fisco - multa equivalente- ao valor de 25 (vinte e cin­
co) 1/FESPs; 

e) uso para fins fivais de máquina rcaisuaclora ou de ter­
minal ponto de venda - PDV, bem como ahclaÇl.o de uso, 
sc-m prévia auroriza,ilo do fisco - multa equivalenu: ao valor 
de 10 (dez) UFESPs por equipamento não autorizado; 

d) ut.iliz~lo para fins fiscais de máquina reginradora ou 
de terminal ponro de venda - PDV deslactado ou com o res­
pectivo lacre violado - mulra equivalente ao valor de JO (cin­
qüenta) UFESPs por equipammro; 

e) utilizaclo para fins fiscais de miquina re1istndon ou 
de terminal ponto de venda - PDV dc-sprovida de qua1quer 
outro requisito regulamenw - multa equivalente ao valor de 
)0 (cinqüenta) UFESPs Por equipamento, apliciivtl tanto ao 
U5uário como ao credenciado; 

f) rcduçio de totalizador de miquim. registradora ou de 
term.inaJ ponto de venda - PDV cm casos nio previstos na lc-
1tslacão - mulu. C!quivalcnrc ao valor de ,o (cinqüenta) 
UFESPs por equipamento, aplicável tanro ao ·wuário como ao 
credenciado; 

g) intcrvcnçlo em máquina re1istradora ou em terminal 
ponro de venda - PDV por empre5a nlo credenciada ou, ~aso 
cn.a o seja, por seu preposto não autorizado na forma rcrula­
mcntar - mulra equivalente ao valor de 10 (cinqüenta) 
UFESPs, aplicivel tanto ao usuário como ao intcIVCntor; 

h) permanência fora do estabelecimento cm local nio au­
torizado, extravio, perda ou inuciliza,ão de lacre ainda nio 
utilizado de máquina registradora ou de ,erminal ponto de 
venda - PDV ou nlo cxibiçlo de tal lacre à autoridade fiscali­
zadora - multa equivalente ao valol" de JO (uinta) UfESPs 
por Jaac, aplicivel ao credenciado: 

i) fornecimento de lacre de mlquina registradora ou de 
terminal ponto de VC!nda - PDV, sem habilitação ou em de­
sacordo com requisito regulamentar, bem como o seu recebi­
mento - multa cqui\'alcntc ao valor de )0 (cinqüenta) 
UFESPs por lacre, aplícivel tanto ao fabricante como ao rece­
bedor; 

j) oi.o fornecimento de infu1u...,:io cm meio maanftiro 
ou foroccimcn10 cm padrão diferente do estabelecido pela lc· 
gisl1'.lo - multa equivalente!' a l 't& (um por cenro) do valor 
das operações ou prmaçõc:s do rcspcctlvo perlodo, nio infe­
rior ao valor equivalente a 8 (oito) UFESP.s: 

l) confecçto de livro fiscal ou de impressos sem prfvia au­
torizaçto do fisco, nos casos em que seja cxisida cal provid~c• 
da - multa equivalente ao valor de 25 (vin1e e cinco) 
UFESPI. apliciveJ ao impressor; 

m) ommlo ao p6.blico, no estabelecimento, de indit:8'1o 
dos docwnentoS a que esd obrigado a emitir - multa equiva­
lente!' ao Wor de 10 (dez) UFESPs; na primein reincid~nda. 
ao valor de 20 (vinte) UFESPs; na .scrunda ttincid!ncia, ao va­
lor de lO (cinqOenia) UFESPs; .., d=, ao de 100 (cem) 
Uf'ESPs; a multa .será aplicada, cm qualquer caso, por indica­
,10 nllio cfc:.&,ada. 

§ 1. 0 
- A apl~lo das penajidades pttvisw neste ani­

lO deve .ser feita sem prejuízo da exigência do imposto cm au• 
to de infração e da.s provic:Undas nccesúi:ias à ins1a.uracio da 
~lo penal cabívtl, inclusive pot crime de desobed.i~ncia. 

§ 2. 0 
- As mulw previsras no inc1$0 III, na alfnr:a "a" 

do indsoIVenasalíneas "a", "b". "d" e "e" do inciso V 
dcvtm ser aplicadas com rcduçlo de ,o'J(j (cinqüenta por cen­
to), quando as infrações se referirem a operações ou a presta­
ções amparadas por nJo-incidencia ou isenção. 

§ 3. 0 
- Dlo deve r aplicada cumulativamente a penali­

dade a q~ se refere: 
1 - a alínea "i" incisol - nas hip6tcscs dasa1tneas 

" " "b" " '' "d" " " " " d • • li '-- li a, • e, , e e a 01ac1SO ,wu;aneas 
" " "b" " " " " do • • III d 11 

" " "b" a. , e e e 1nc1SO , asa1ncas a, . 
"c', "d" e "e" do inc • IV e das aUneas "f" e "o" do inciso 
V; 

2 - a alfnca. ''a'' o inciso IV - nas hipóteses da alínea 
"a" do inciso I e dasal ncas "a", "b". "e" e "e"' do inciso 
Ili; 

3 - a alínea "d" inciso VIII - na hipótese ela alínea 
"e" do mesmo inciso. 

§ -4. 0 
- Aplicam. , no que couber, as penalidades pre­

vistas oo inciso IV, à fi de-talhe ou l ll$cagcm analftica, emi• 
tidas, rcspcctivamentC!', por máquina registradota ou por ter­
minal ponto de venda PDV, que para tal fim são equipàra­
das, 

1 - às vW do doc:µmenro fiscal dc-stinadas i ex.ibiçlo ao 
fisco; 

2 - uma vez roc:afzadas, ao conjunto de dad011 dos rcs­
P«tivos Cupons Fiscais u Cupons Fiscais PDV. 

§ ). 0 
- Rcssalvad os casos expressamente prcvwos, a 

impo.siçjo de multa pa'I' uma infraçlo não exclui a aplicação 
de penalidade fixada p CNJW., acaso verificada, nem a ado­
,10 de demais medidas • ais cabíveis. 

§ 6. 0 
- Não havc o ouua imponância expressamente 

dcteuu;aada, as infrat à legislaçlo do Imposto sobre Ope­
raçõn: Relacivas à Circu a,Io de Mercadoria e sobre Prcsra,:10 
de Serviços de Transpo e Interestadual e lntcrmunicip.11 e de 
Comunica,10 devem ser punidas com multas variivcis entre os 
val01cs equivalentes a 6 (seis) e 100 (cem) UFESPs, facultado 
ao regulamento csrabel cr a respectiva gradl.A(;io. 

§ 7. 0 
- A multa o pode ser inferior ao valor equiva­

lente a 6 (seis) UFESPs. 
§ 8. º - Para cãlcu o da.s mulw baseadas cm UFESPs -

Unidades Fiscais do Est o de São Paulo - deve ser conside­
rado o valor desse título no mê$ anterior àquele em que tmha 
sido lavrado auto de inf i;ão. 

§ 9. 0 - As mui prcvl$cas nCKC anigo, excetuadas as 
expressas em UFESP, cm ser calculadu sobre os respccti"\/0$ 
valores básicos c01rigid 

§ 10 - O valor d multa.s de\'C ser arredondado. com 
desprezo das irnportânc as de valor irual ou inferior a NCz$ 
0,99 (novcnra e nove ce tavos de cruzado novo). 

Artigo 86 - O paj~ento da multa nlo exime o infrator • 
da obriaa.,10 de reparar os danos resultantes da infração, nem \ 
o libera do cumprimcnc de exialncia prcvista na kctslaçlo. 

Anilo 87 - O dê iro fiscal relativo ao imposto declara­
do ou uanscriro pelo f o, nos termos dos arti1os )6 e )8 e a 
parcela devida pot con ibuintc enquadrado no rcaimc de es­
timativa, quando nlo olhido no prazo fixado pela leglSla­
çlo, fica sujeito à mulca de 30% (trinta por cento) sobre ova­
lor do imposco corrigido monetariamente. 

§ 1. 0 
- Essa mui podert ser reduzida para ),& (cinco 

por cenro), 10% (dez cento), 15% (quinze por cento), 
20% (vinte por ccnro) e 2, % (vin1c e cinco por cento) se o re­
colhimen10 for efccu com ob$crvAncia do disposto cm ro-
1Ulamen10. 

§ 2. 
0 

- Condici -se o beneficio prnisto no pa.dJnfo 
ancerior ao ttcolhimcnt in1taral do d!bito fiscal, acrescido de 
juros de mora. 

§ 3, 0 
- A multa pn,v,ista. neste artiao, na hip61e1e de 

Pol«lamcnto do cUbi fiscal, seri reduzida Rrundo o -­
bf:lecido no rcgulamen , para os percentuais prcvisros no § 
LO

, dcmutinad"S Pt:la ta cm que for protocolado o mpe­
cim, P<dido. 

Artigo 88 - O con "buinte que procurar a rcparticlo fis­
cal, antes de qualquer ,jr<>c~imento do fisco, para sanar ine­
rularidade relacionada m o cumprimen,o de obrigaçlo per­
tinente ao imposro fica salvo das penalidades prcvisw no ar­
tigo 8), desde que a irrc laridade seja :sanada no prazo comi­
nado. 

§ l. 0 
- Tratandlo<oe de infr~lo que implique falta de 

paaamenro do impono aplicam-se as disposições do arti10 
antenor. 

§ 2, º - Para efeito de excluir a esponWlC'idadc da inicia­
tiva do infrator, rons.id -se iniciado o procedimento fiscal: 

• 
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1 - com a notificaçfo, intimação, lavn.tura de termo de 
inicio de f.iscalinç'-o ou de auto de infraçlo; 

2 - com a la.vrarura de termo de aprcenslo de mercado­
ria, documento ou livro ou de notificatlo para sua aptescnra­
<10. 

§ 3. º - O inkío do procedimento akan,a todo aqueJe 
que- csttja envolvido na infração apurada pela ação fiscal. 

UTULOVI 
Do Ptoc- Fi,cal 

Artigo 89 - Verificada infraçlo à le1is.1a,1o uibutária, 
dtve ser lavrado auto de infraçlo, que nlo depende, para sua 
validade, ck testemunha. 

§ 1.., - No processo iniciado pelo auto, o infrator deve 
ser, desde Jogo, notificado a pap.r o d~bito fi.scaJ ou a:i,.,Jcstn• 
tacdcfoa, J)Or escrito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2. 0 
- Findo o pruo rderido no ~ anterior, o 

proccuo, com ou sem defesa, deve sc-r submetido i aprec.iaçlo 
do6r&to juJgador de primeira instirtcia administrativa, 

§ 3 ... - As incomções ou omiaõcs do auto nJo 2Caffe• 
ta.ma sua nulidade, quando dele constem elementos suficien­
tes para detc'rminu com segurança a narurcza da infraçto e a 
peMOa do inhator. 

§ 4. 0 
- Da dccislo proferida peJo 6rglo julaador ck pri­

meira instância, seri o conuibuintc cientificado .POt meio de 
notif.icaçlo ou de publicatio no Diário Oficial. contando-se- o­
prazo, para a interposi~o de recurso, a partir do ato. 

Arti,o 90 - Nenhum :auto deve ~r arquivado sem des­
pacho fundamentado de :autoridade competente. 

Ani&:o 91 - O auto de infraçlo pode dc-ixar de ser lavra­
do, nos termos de instru(õcs baiYadu pel:a Sc-crctaria da Fa­
zenda. desde- que a infraçlo nJo implique falta ou auaso de 
papmc-nto do imposto. 

Artigo 92 - Sal~ dispos.ido em conuirio, as mWw 
aplicadas nos termos do artigo 81 podem ~r rc-duzidu oure­
levadas pdos órgãos julgadores administr2tivw, desde que as 
infrações tenham sido 1:>nticada.s sem dokt, fraude ou simuJa• 
çio e nio impliquem fa.lt2 de pagarnc-nro do imposto. 

§ 1. ª - Na hipótese de redução, deve ser observado o li­
mite m1nimo previsto no§ 7. ª do anigo 85. 

§ 2.ª - NSo poderá ser relevada, na reincidência, a pe. 
nalidadc prevista na alínea' 'a'' do inciso VJI do artigo 85. 

§ 3. ª - Para efeitos deste migo, serio, também, exami­
nados o pone rconômico e os antecedentes f.iscais do contri­
buirne. 

Aniro 93 - Das decisões concrlrias à Fazenda Pública 
do Estado, proferidas pelos 6rgios. ;u.Jsadoresde primeira iru­
dncia administrativa, deve ser interposto rtturso de offcio, 
com efeito suspensivo, à autoridade competente=. 

§ 1 . 0 
- Pot decisões conuirias à Fazenda entendem-se 

aqueh.s em que o impono ou as muJw previnas nesta lei, fi­
xadm em auto de jnfraçlo, sejam cancelados, reduzidos ou rc-• 
ICVlldOS. 

§ 2. 0 
- O recurso somente deve ser interposto caso o dé• 

bito fiscal tenha o seu valor rrdwido, relevado ou canctlado 
em montante iauaJ ou superior ao valor equivaJente a 10 (dez) 
UFESPs computados, para esse fim, os valores conesponden­
te$ aos juros de mora e à corro;:lo monttiria, consideraodo-se 
o vaJot da l.JfE.SP fixado p:ua o mh anterior iquelc- em que te­
nha sido prof«ida a decido. 

Arciao 94 - As normas aplicáveis ao processo fiscal secio 
cstabelccidas em rc,1ul:amento, permanccc-ndo em vi,or as 
que nlo confiitarcm com esta lei. 

UTUI.OVII 
Do ....,__do D&itoFiKal 
Artigo 9) - Pode o auwaào pqar a multa mm do::ot1· 

1 - de 10 'M. (cinqüenta J)Of cenw), dentro do prazo de 
30 (trinta) dias contados da notificaçlo da lawatura do auto de 
imta<f.o; • 

II - de 31 ~ (trinta e cinco por cento), dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias contados da intimaçlo da dcdsio de pri. 
meira instância administrativa; , 

Ili - de 20"- (vinte por cento), antes de sua inscrii;lo na 
Dfvida Ativa. 

§ 1. º - Condiciona-se o benefício ao inteirai pqamc-n. 
to do dEbito. 

• 

§ 2. 0 
- O pagamento efetuado nos termos deste anigo 

impUca ttnúnc· à defesa ou am recursos pttvistos na legisla­
<io-

§ 3. ª - N hipótese de _pagamento nos termos do inciso 
1. o prazo nele p/,,-,.i$ro nio deve ser computado para efeito de 
inci~ncia dos; os de mora e da correçlo moneclria. 

Anigo 96 O imposto fica sujeito a jwos de mon, não 
capia.Jiziveis, q incidem: 

l - a panl do dia scauinte ao do vencimento, caso sc 
trate de im.P():5ro eclarado ou trarucrito J:,clo fisco n05 termos 
dos ani,os 56 e 5 , de parcc-Ja devida por contribuinte cnqua, 
drado no rcaime e estimativa e de imposto nigido e-m auto 
de infrai;io, nas ip6teses das alíneas "b", "c". "d", "e". 
·'f". "r" e" h" o inciso I do artigo 85: 

li - a partir o dia seguinte ao úkimo do pcrlodo :abran­
. sido p,:Jo Jcvan,talnc,1nco, cuo sr trate de imposto exigido cm 

auto de infn(lo hipótese da al1nca ''a'' do inciso l do ani­
s<> 8); 

III - a p,ni do ~ c-m que, desconsiderada a impor­
tincia creditada, saldo tomar-se devedor, caso se- trate de­
imposto exisido e auro de infNtfo, nas hipóteses das alíneas 
"a", "b", "e", ' d" e "g'" do inciso U do aniao 85; 

IV - a panir do dia sc-lUinte àquele em que ocom. a fal. 
ta. de pagamento, demais hipóteSCS. 

§ l, 0 
- Os j ros d.o de 1 % (um por cc-nto) por mô ou 

fraçlo, COMd«uu!io-se: 
l - mâ, o iodo iniciado no dia J. 0 e findo no respec. 

tivo íiltimo dia ütil 
2 - ÍCl(io, ualquer período de tempo inferior a um 

mês, ainda que iau I a um dia. 

§ 2. 0 
- O vaJ r dos juros dC\'C ser fixado e exigido na da­

ta do papmcnro d débito fi5cal, incluindo-se C55(" dia, 
§ 3. 0 

- Na h P6tcsc de auto de infração pod<- o rq-uJa. 
mento dispor que fiuçio do valor dos juros se fatt em mais 
de um momento. 

Aniao 97 - débito fiscaJ, n:lo liquidado nas Epocas 
Prói>tias, fica suieit à corrcçio monetária do seu valor, 

§ 1. 0 
- O dé iro fiscal conirido monewiammr deve 

ser: 
J - relativ 

çlo do dlbito pelo 
nominal de urna 
10, 

a) pelo valot 
deveria ter sido p 
uansuito pelo fisco 
devida por contribu 
e de imposto exigi 
alíneas"b", '"e"," 
aniso8'5: 

te ao imposto, o resulcado da muhipJica­
oeficicn1e obtido com a divislo do valor· 

P no mh em que se efetive o paManlt'n• 

mesma UfESP no mês em que o d&ito 
, caso se tratc de imposto dcc.lanado ou 
os termos dos aniaos ,6 e ,s, de parçcla 

e enquadrado no regime de estimativa 
em auto de infraçlo, nas hipóteses das 
" " " "f" " " "h" d • • 1 d , e , • a e 01nr:tso o 

b) pelo va.Jor da csma UFESP no último mês do período 
abn.ngido pelo levan,fW><nto, caso se trate ck imposto exiaido 
em auto de ínftaçlo, na hipótese da aJfnea ''a'• do inciso J do 
utiao85; 

c) pelo valor da ~ITTlaUFESP no m& cm que, desconsi­
derada a importintia credjcada, o saldo tornar-se devedor. ca­
so se trate de imposto exigido cm auto de inftaçlo, nas hipó«. 
sesd.asaltneas"a" 'b" "" "d'' •• "d •• lido . , , e , e I OIDCISO ar-
t.1,0 s,; 

~) pelo valor da mesma UFESP no mês em que tenha 
ocorrido a falta de p~~.nto, na.s demais hir>ótecs· 

2 - rclativamcil à multa, o resultado da mujtipJ~ 
do Ya.lor da multa peJ codicientc obtido com a divido do va­
lor nominal de uma P no mk cm que se- cktive o pqa. 
menta peJo valor da~.,,. no mb da lavra cura do auto de in­
fh(lo, ...,, prejul,o d dis.PORo no i 9. • do uti&o 8l. 

§ 2.ª - Pau cfc to do disstouo no§ 9-º do anigo e,. 
aplica-se- o coeficiente btido com a divisio do valor nominal 
dt uma UFESP no de lavrawra do auto de infr,(lo pelo 
valor da mesma UFES no mês cm que tenha sido praticada a 
infraçlo ou, na im~sjlbilicbde de aplicaçlo desta regra, pelo 
walor da mesma UFES no último mh do período cm que te-
llht, sido praticada a in lo. 

Anigo 98 - Qua· ucr acr&cirnos incidentes sohrc o dé­
bito fiscal, inclusiYC m 'ta de mora e juros morat6rios, dcvtm 

-
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17 ==================!========= 
ser calculadas sobtt o rcspecU"° montante atualizado monrta• 
riuncrne nos termos do anigo anterior. 

~ü:'!É~ iu~~i.'ã~i~iti~ r ~ • J1 QU ---a( Ol>UUld~se 2 mt a UlCI· 
1a da corrcdo monetária e dos jwos de mora. a panir do ·,, 

m& seguinte àquele em que seja efetuado o depósito. 
§ J. ª - Entende-se poi unpordncia questionada a exigi­

da no ttspmivo processo, conigida monetariamente com base 
nos coeficientes a que alude o § 1. 0 do artigo 97, virorantcs 
DO ~ em que ocorra o dcpõsiro, e a dos juros de mora. 

§ 2," - O dcp6siro deve ser efetuado cm instimiçlo fj. 
nanccin. oficial, integrada no sistema de cr!dito do Estado, 
cm conta especial vinculada, incidindo sobre o seu nlor corre­
ção moncdria e juros, isolada ou cngJobadamcate, nos termos 
da lcaisJaçio federal pcnincntc. 

§ 3. • - Cancelada ou reduzida a 0%i,tncia fual, dcnno 
de 90 (DDYtnta) dias contados da decido final, dnc ser autori­
zada a libetaçia intcaral ou parcial do depósi10, destinand.o--sc 
ao contribuinte, neste caso, pane dos ttndimcnros do dep6s.i­
to, na proporclo da imPordncia liberada e convertendo-se a 
1cmanescmtc cm renda do Estado. 

Anilo 100 - Os dfbitos fiscais podem ser recolhidos 
parceladamente, nu londi~ estabelecidas cm ttftdamenro. 

§ 1." - Considera-se dEbito fiscal a soma do imposto, 
das mulw, da con~fo monniria e dos juros de mora previs­
tos nesta lei. 

§ 2. 0 
- O dEbiro fiscal a ser Plltelado deve ter o seu va­

lor corrigido monew;iamenrc, com base nos coeficientes a que 
alude o § 1 . ., do an.iiro 97, apurados no m& em que seja defe­
rido o pedido, dc1erminando-sc o valor dos juros de mora ari 
esse mesmo dia, inclusive. 

§ 3. 0 
- A multa punitiva, quando o parcclamcnro for 

requerido pelo autuado nos prazos do aniso 95, selá ruluzi­
da, rcspecrivamcnte, c-m 2, 'tb (vinte e cinto por cc-nro). 
17 ,5'6 (dczcuc-re inteiros e cinco dki0l05 por cento) e IO'tb 
(dez por cento). 

§ 4. ª - As prcsuçõcs dcverio ser calculadas e paaas com 
acitsdmo financeiro superior ao praticado no mercado. 

§ , • ª - C.Onsolidado o dEbiro, as prcsta(õcs podcdo tcr 
ec:prc:ssu cm número de UFESPs. 

§ 6. ª - O pedido de parcelamento implica confisslo ir­
rcuativcJ do dtbito fiscal, expressa rcnú:ncia a qualquer defesa 
au recurso administrativo e dcsistf:ncia dos já interpostos. 

Aniro 101 - Se o iiuae ado interromper o pagamento 
du Prmacõcs do parcelamento, acrt rcincoporada ao saldo 
devedor a rcduçlo da penalidade autorizada nos tel'fflOã do ~ 
3. 0 do an.iro antetior, devidamente aru,lizada. 

Parárndo !inico - O saldo devedor do porcelam,nto 
aijeira-se à incidfflCia da ~fo mooctiria e dos iW"O$ de 
mora atf a sua efetiva liqui~lo. 

Aniso 102 - O dtbito fis<al pode ser liquidado mcdian­
tilizaçlo de crédito do imposto, nas condii;Ocs estabeleci­
cm regulamenro. 
§ 1. D - Panos dcitos desce ani,o. c:onsidcn.-se dfbiro 

fucaJ a IDmll do imposro, das muJw, da correçlo moncúria e 
dos iwos de mora previstos nesta lei. 

§ l. ª - O pedido de liquidaçlo implica confisdo &rmaa­
d.vel do dEbito fiJCal, expressa rcn6ncia ■ qualquer defesa ou 
JeCWSo admínistrativo e dcsimncia dos j4 intcrpostOS. 

Aniso 103 - Verificado o ra:olhimcnto do dfbiu, fucaJ 
com inobientncia das disP0à<llcs cstllbcl«idas noo artigos 
87, 96 e 97, letli o deftdor DO<ifiado a ra:olher a dilem,ca, 
apwada de oficio. dentro de 10 (dez) dias, insa..codo-se o 
dfbito oa DfYida Ativa em caso de inadimplemento. 

§ 1. 
0 

- Diferença E o valor de imposro e/ou da muJia 
que ratar daido apõ,s a imputa.çio de que trata o partgrúo 
se,uintt, acrcsc.;do de correçlo monetúia e. quando foz o ta• 
50, dos juros de mora, da multa moratória e dos honodrios 
advocad'cios. 

§ 2. 0 
- A impucaç1o deve ser cfmYada mediante disui­

bWÇ1o p,opo1eional do valor recolhido deotrc os componentes 
do dl:bito, assim enlendiclos, o impostO e/ou a mula., a corre­
çto monedria, os juros de mom. ■ multa de more e os hoooti­
rios advocadcios devidos na data do recolhimento incompleto. 

'ITIULoVIII -
DaConsulra 

' 

Aniso 104 - T o aquele que tenha lea!timo in..,_ 
pode formular comul ,obre intetpmaçlo e aplÍ<lçlo da le­
gwaçlo tribuliria esta uai, ms tondições estabelecidas em ie­
,ubmento. 

§ l. 
0 

- A ª'Pf<O<f~ da consulta pelo conttibuinte ou 
tapOnsá\lCI, inc:IUSM lo subscituto, impede, a~ o tárnino 
do pruo fixado na rcs ra, o inicio de qualquer proccdimcn,. 
to fisc.al destinado i a ura,;lo de inlraçio relacioaada com a 
l"llt!ria consulrada. 

§ 2. 0 
- A consuJ . se o imposto for considerado devido, 

nla elide a incidmc • da corrcçlo monetlria e dm demais 
acr&cimos lcaa,is, • da a cx.igf-nda dos jUnJS de mora e 
d, mulca de mora, se f ulada oo ptuo previsto para o reco­
lhimento normal do • posto e se o intt•e,s tJo ICbat o en­
ccndimcnro contldo na re,posta, oo _pozo que lhe for assinala-
do. . 

Aniso IOS - N produzid qualquer efeito a comulia 
formulada, 

I - sobre fato pra icado por c:m.bel«imento, em ttlllll'.lo 
ao quaJ tiver sido: 

a) lavrado auto de !nfr11<io: 
b) lavrado termo aprccnslo de- mercadoria, de JM'OI 

ou de docwneotos; 
c) lavrado tctmo início de verificaçlo fiscal; 
d) expedida norif ~. incluskrr nos termos do artiao 

103; 
11- sobre matlria obino de- ato normatito: 
JIJ - sobre matét • que tiver sido objeto de decido pro­

ferida cm PfOCCS&O a inistrativo jl findo, de intercuc do 
consulenic; 

IV - sobre matf • objeto de consulta antcriormeruc fei-
ta prlo consulente e ies • da peJo &rato competente; 

V - cm desacordo com a.s normas da lqislaçio pcrtincn. 
te à consulta. 

Parqrafo 6nico - O tctmo a que se. tefae a alfnea ''e" 
do inciso I dcixui de impcdicntc de consulta depois de: dc:­
torridos 90 (noventa) d as coomdos·da data da sua lavnaua 
ou de sua prorqaçio • pela autoridade comp,:. 
tente. conforme disp o rerulamcmo, 

Arci&o 106 - A apmvcita cxclusmuncnrc ao 
consulente, nos exatos da rnarttia de fato descrita na 
consulta. 

Part,rúo !inico A oboervlncia, pelo consulcnt<, da 
resposta dada à consul , cximc•o de qwlquct pcnalidadr e 
exonera-o do pagamenr do imposto considendo alo devido, 
enquanto prnalcccr o tendimcnto nela consubsunci.ado. . 

Aniao 107 - A po15a. dada l consulta pode ser modi­
ficada ou rc-qada a q quer ~po. 

Pllianfo linico - - ou modifiaçlo pmduzi­
ti efeitos a partir da ci~ ia do consulente ou a partir da vi­
~rxia de ato normativo. 

TfruLolX 
DuDi~ •• 

Aniso 108 - Sal disposi<lo eq,maa cm coouúio, os 
prazos fixados-.. lei tam•oe cm dias corridos. <Kluindo-
x o dia do inicio e indu • 1e o do YalCÍlnC'nto. 

Pllianfo On.ico - contagem dos prazos 16 1e inicia e o 
1C11 vencimcmo JOmcnte ocom: cm dia de- C>õl-edienu: normal 
da~. aaim entej>d ido o que f exettido no howio ha­
bitual. 

Aniso 109 - Em hltituiçlo i limmltia de .......... 
~ mooedria prey,Uita artiaos 11nrcriota, o Poder Exa:uti­
vo Pode•~ dispor que o bito filca.l seja con~do cm quan .. 
tidade dctca.ninada de Didades Fiais do Emdo de Slo 
Paulo - UFESPs - no r'""' nto da Jua apuraclo, conscau.­
,1o ou bll:l(lo, fucndo. a n:convenlo cm moeda coittmc 
pelo valor d...., mmno tcnciaJ na dom do c!.,i.., -­
mc:nro. 

l'2danafo llnico - c:d ,er embelecido PIUO ineer-
mcdilrio em que o 1« ~.ntose fa.apelovalor nominal do 
dfbito. 

Ani,ollO-Sc:d 
k:1ença ocoaida na a 
mula, comdo 
qur de- valor inferior a N 
nuzado novo). 

• pelo fiaco nmtual di-
ou no recolhimento do ifflpOIW, 

e demais IU&ci11100 le,ais, dc,de 
0,99 (novena. e 110\'e tcntawA Clt 

• 
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Pariltafo único - O valor previsto neste aniso podert 

ser atualizado pelo Poder Executivo. 
Anilo 111 - Fica o Poder Executivo autorizado a cele­

brar convfnios com-. Unilo, os Estados, o Distrito Fiedcral e os 
Municfpios, com o objetivo de ~gurar a melhoria da atrC'Cl• 

d~lo e da fiscalinçio tributária e o permanente comba1t .1 
,one,aclo. 

Artigo 112 - Sempre que ouuo Est2do ou o Distrito Fe­
dm.l conceder benefícios fiscais ou financcll05, dos quais re­
sulu- rtduçlo ou clirninacio, direta ou indireu., do respectivo 
6nw tribuúrio, com inob.scrdncia ~ disposições da le1isla­
llo fcdenl que rerui• • cclebn<lo de acordos cxiaidos """' 
tal fim e sem que haja apJicaçio das sanções nela prevista, o 
Poder Executivo podcri adotar as medidas nccessúias i prote­
llo da economia do Escado. 

Artigo 11 l - Fica criada a Urúdade fi,cal do Estado de 
Slo Paulo - UFESP no valor de NCzl 6, 17 (seis auzados no­
vos e dezessete centavos), cm 1. 0 de janeiro de 1989, atualizt­
vcl monewiamente pelo Índice de Preço ao <:onrumidor -
IPC. 

§ 1. e - Oconmdo a extinção do IPC, o Poder Executivo 
fiurf ouuo lndicc oficial que o substitua, par2 arualizaçlo 
moncdrUI da UFESP. 

§ 2. 41 
- A partir de 1. 11 de fevereiro de 1989, as rcfcrtn­

cias da )ea.isbçto tribudria do Estado de Silo Paulo :)i Obri1a­
çlo do Tesouro NacionaJ - OlN passam a ser entendidas co­
mo i Unidade fi,caj do Estado de Silo Paulo - UFESP. 

§ 3. 6 
- A atuaJizaçlo monewia dos valores relaúvos a 

cr&:litos: uibutlrios anteriores a via!ncia desta lei conrinuart a 
ser feia segundo os lodices das Obrigações do Tesouro Nacio• 
na1 - 01N atl 31 de janeiro de 1989, e ap6s essa data, se• 
JUDdo a ffri~o das UFESPs. 

§ 4. º - A Secretaria da Fazenda do Estado podtti. pro­
mover a atualização diúia da UFF.sP, que nlo poded. superar 
o fndice de vui~ mensal. 

Artigo 114 - Permanecem em viaor as disposições da Je-
1~0 relativa ao Imposto de Citculaçlo de Mercadoria.s, que 
nlo conflitcm e nem sejam incompatieis com as desta lei. nos 
1CJ'Dl05 do § S. 6 do ani,:o 3-4 das Disposições Trans.it6rias da 
Corutiwi,1o Fedttal, sem prejufzo da aplicaçio do disposto 
no§ 3. 6 do an.i,:o 41 dnsas Disposições Transitória!. 

Parigralo único - A legislaçlo cributúia m:adual relati• 
va l microempresa, inclusive a Lei n, ._ 6. 26 7, de l S de dezern• 
bro de 1988, continua a vi,oru cm rclaçlo ao imposto insti­
rufdo por ma ki. 

Artigo 11 S - Esta lei e suas Disposições Transitórias en­
aarilo nn vigor na dau. de sua publicaçlo, produzindo efeitos 
30 (trinta) dias apõs, execro as disposições do anigo 113 e, de 
su:uDisposi~õcs Transitórias, dos anigos 4, 0 , S. 0 e 6. 0 , que 
tedo eficlcia imediata. 

TllUI.OX 
Du D~ Tramit6tias 
Artigo 1. 0 

- Enquanto não fixadas pelo Senado Federal, 
as aJJ'quow de que trata o inciso II do anigo 34 slo: 

I - nas operações oupfC'Sta«lesdeexponaçlo: 13% (ue­
zc por cento) ; 

li - nas operações ou prestações intercscaduais: 17% 
(dezessete po, crnto}. 

§ 1. 0 
- Nu operações ou prestações intcrcsuduais que 

destinem mettadorias ou scrvicos a contribuintes, as allquous 
do: 

1 - quando o dcstinadrio esteja localizado nos Estados 
de Minas Gerais. Rio de Janeiro. Param., Santa Car:ari:na ou 
RioGl'UJdrdoSul- IZ'Ni (dote porcento): 

2 - quando o dcstinatirio csreja localizado num dos de­
mais Estados ou no Distrito Federal - 9% (nove por cento). 

§ 2. 411 
- Nas sardas de produtos scmi-elabotados para o 

extc-rior serio observadas IL!i reduções de baR de cllculo, as 
concessões de cr&litos p,resumidos e a.s iscntGes aprovadas pe­
los Estados e pelo Disuito Fcdetal, nos termos da alfnca "g" 
do tnciso XII do§ 2. 0 do aniso 1,, da Consriruiçlo Federal e 
do§ 8. • do aniao 34 de suas Disposições Transitórias. 

An.i,o 2. 0 
- As alfquow previstas no artlao anterior se­

do automaticamente substltufdas pelas que forem fixarias por 
ato do Senado Federal, a partir de sua "iginc:ia. 

• 

Arti,o 3.ª -
rwado ao conuibui 
direito de: 

1 - creditar-se 
incidente sobre o 
desta k-i, relati 
mc-nto adquirente a 
cfcfr05; 

rvadu as disposições desta lei. é as.se­
e, em relaçio a cada estabelecimen10, o 

Imposto de Circulaçlo de Mercadorias 
ções realizadas anteriormente à eficácia 
te a mercadorias entradas no cstabeleci­
anir da data cm que esta lei produziu 

U - utilizar o do credor do Imposto de Ci,culaçlo de 
Mercadorias existcnt no dia anterior à data. que esta lei pro-­
duz.i.r cfei1os, para co>~P<rl!al io com o impono insti ruído. 

Aniso 4. 0 
- Fº cancelados os dtbitos fiscais. relati-

vos ao Imposto de lo de Mercadorias e respectivas 
multas de qualquer twcza, de valor origiaúio ieual ou in• 
ferior a NCzS o. SO cinquenta centavos de cruzado novo), 
bem como os respcc ·vos acr&cimos e juros, qm se enqua• 
drem em urna das se "ntes hipóteses, seja quaJ for a fase da 
cobrança: 

1- débiros declµad.05 cm Guias de Jnformaçio e Apwa­
çlo do ICM, indusiv os uanscritos por iniciativa fiscal, desde 
que corresponde-ntcs operações realindas até 31 de dezem­
bro de 1987; 

li - débitos d orrentcs de parcela mensal devida por 
contribuintes subm dos ao reaime de estimativa. desde que 
vencidos at! li de de embro de 198?; 

III - débitos gidos em Autos de Infraçlo e lmposiçlo 
de Multa lavrados att 31 de dezembro de 1987; 

IV - débitoS prccndidos nos incisos antttiorcs, obje-
to de acordo para pag nto parcelado. 

§ 1. 0 
- O dis to neste artigo nlo se aplica em pendên­

cia de decislo admin,,stJtativa ou judicial que pude, eventual­
mente- restabelecer a ig!nda de valor superior ao indicado 
no ''caput''. 

§ 2. 0 
- Seri co • derado yalor originário do dl-bito fis-

l - o valor do • posto indicado em cada Guia de Infor• 
rnaçto e Apuraçlo do ICM, referente a contribuinte sujeito ao 
regime de apuração '!1'""'ú; 

2 - O valor do i posto devido mensalmente por contri­
buinte submetido ao gimc de estimativa; 

3 - o ...,aJor da ifcrença do imposto indicado cm cada 
Guia de lnforma(lo Apuração do ICM, teferenre a contri­
buinte sub-metido ao aime de estimativa; 

4 - a soma dos ores do imposto e da multa exigidos 
em cada Aurode Infr e lmposiçlo de Multa; 

, - os saldos re C5Centes do imposto e da rnulu de 
qualquer natureza, hip6tcscs do inciso JV do aniao ante• 
nor. 

§ 3. 0 
- As dis it&:s deste aniao nlo autorizam a ttsti­

tuitlo de imponincia ·, recolhida. 
Artigo , . 0 

- d~bitos do Imposto de Circulaçlo de 
Mercadorias nio ab,raj,.idos pelo artigo anterior, relativos a 
operações oconidas a 31 de dezembro de 1987, corti,idos 
motiewiamcnte. pod rio ser pqos: 

1 - intcgn.lmen atf o dia 31 de ~o de 1989, com 
dispe-nsademuJw,j oseacdscimos; 

II - em at! 3 ( ) parcelas mensais e sucessivas, com 
abatimento de 75% ( tenta e cinco por cento) de multa, ;u. 
ros e acr&cimos; 

III - cm até 6 ( is) parecias men.uis e sucessivas, com 
abatimento de SO% ( inqucnta por cento) de multas, juros e 
acr&címos; 

IV - em até 9 ( ve) parecias mensais e sucmins, com 
abatimento de 25 % ( inte e cinco par cento) de mulw, juros 
t acrfscimos. 

§ I. º - Somcn ,oiario do beneffcio previsto neste at• 
ti,o os contribuintes uc comprovarem o recoJhimmto ou o 
puttlamcmo da 1012! dade do uibuto dcclando ou apunclo 
pelo fisco. concspo ntc ao exerclcio de l 988. 

§ 2. 0 
- Os pare lamentos de que tratam os incisos II a 

IV sedo requeridos P<l,os contribuinta l Secretaria da Fazen­
da, (vetado), devendo a primeira parcela ser recolhida at~ 31 
de JJW<O de 1989. 

§ 3. 0 
- A a~ac ~lo do requerimento implica contis. 

do irretradvel do dEb to fiscal e expressa renúncia a qualquer 
~efcsa ou recurso adrn • suacivo. bem como desis~ncia dos jt 
111tup0Stos . 
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§ 4. 0 
- O nlo Paramento, na data apruada, de qual­

quer das parcelas ou do imposto devido pelas operações oconi­
W no occrcfcio de 1989, acarretar{ a rcsolu-;io do acordo. 

§ S. º - Aos acordos de parcelamentos anteriormente fir. 
mados aplica-se o dis(>05to neste artigo, no que C'OUbcr, em re­
lação ao saldo dnedor na data da publicação data lei. 

Arti,o 6. Q - Os dtbitos fiscais vencidos ou apurados a~ 
JI dt dezembro de 1987 poderio ser liquidados mediante da­
rio em PQamento, à Fazmda do Est:ado, de bens imõvcis li­
vres de qualquer ónus e localizados no território do Estado, 
com a d.i!pcnsa de multas, juros e demais act&cimos legais, 
desde que o dtvro.or o requeira até 1 ~ de março de- 1989. 

ro: 
§ 1. 0 

- C.Onsidera-sc débito fiscal, para efeito deste ani-

l - a soma de impoeoo e da corrc:tlo monctiria incidell­
tt até a data da protocolizatio do pedido; 

2 - o saldo remanescente de acordo para paaamcnto 
parcelado. 

§ 2. 0 
- A aprcsrntaÇto do requerimento implica confis­

do itrcuadvcl do dlbito fiscal e expressa renúncia a qualquer 
dticsa ou recurso administrativo ou judicial, bem como dcsi5-
tlocia dos it interpostos. 

§ 3. 0 
- A avali.açto do imóvel ,cri realizada, isolada ou 

conjuntamente, pelo Barx:o do Estado de Sio Paulo S.A. e pe. 
lo Banco de Desenvolvimento do Estado de Slo Paulo S. A. 

§ 4, 0 
- O pedido somente será deferido se: 

l - o imõvel oferecer condições de utilizaçlo por 6rglo 
est.adual cb. Adminisuaçio Pública direta e desde que de­
monstrada sua nctts5idade, a iulzo eh respectiva Secretaria de 
Estado: 

2 - se configurar a poaibilidadc de o requen:nte vir a 
efetuar com reruluidade, o paaamcnto dos débiros fiscais su­
pervenientes. 

§ ~- 0 
- a da{lo em pagamento condiciona-,c ao ttcolhi­

mc-nto, cm dinheiro e de uma s6 vez, da.s importâncias corrn­
pondenccs a: 

l -hooonrios advocatícios, custas e demais despesa. ju­
diciais, se for ocaso, em se tratando de débito ÜlSCrito na Dívi­
da Ativa. 

2 - corrqlo monetúia incidente durante o perlodo en• 
ue a data da protocolizaçlo do pedido e a do seu deferimento. 

§ 6. 0 
- C.Ompetc ao Secretirio da Fazenda decidir os pe­

didos formulados com base neste artigo. 
§ 7. 11 

- Deferido o pedido, providenciar-se-A a ~lo 
da cob~a admini.sttativa e jud.kial, att a lavrarura da cscri­
nua, que de"VCri. ocorrer em prazo nio superior a 60 <sessenta) 
dias. 

§ 8. 
0 

- C.Orrerlo i conta do devedor todas as despesas re• 
lativas l daçio em Paaamcnto. 

Artigo 7. e - Vetado. 
Palicio dos Bandeirantes, I . 0 de março de 1989 
ORESlES QUl!RQA 

Jost MadMdo d< úmpo, Filho, S«rmrio da Fazmda 
Fnxkriro Marhias Muzu«hrlli, 

Sttttd.rio de Economia e Planejamento 
Robt:rro Valk Rolkmbt:rg, S«tctário do Governo 
Publicada na Asscuo•ia T&nico-LcaisJat.M., em 1. 0 de 

DW«>de 1989. 

lB N. • 6,375, Di 21 DE M.-UÇO DE lffl 
Disciplina a contts'flo dr fll8tificar6o aas 
Mazisrn.dos e membros do Minisrlrio Pú­
blico das Conwras de dilíc,1 provimento 

OGOVERNADOROOESTAOODESAOPAUlO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulro a se:,ruintc lei: 

A.rtiJr:o I. º - Co1Wdenm-sc de difícil provimmto as Co­
marcas que, por suas peculiaridades, por sua localiz11;:lo ou 
pela he1ttogcncidade de seu desenvolvimento, nlo favoreçam 
a fixa~ dos magistrados e dos membros do Ministério PúbJi. 
co. 

Aniao 2. º - Ficam indicadas como de diftcil provimen­
ro, para os fins do ani,10 6S, inciso X. da ki C-omplcmentar 

• • . . . 

o. 
0 

31, de 14 de ma,~ de 1979, e do aniao 37, inciso X, da 
Lei Complema,w n. 40. de 14 de dezembro de 1981. uCo,, 
marcas que x se,ruc : 

I - de 3. • cn ia, comprtcndidas na Rqilo Meuo-
paliw,a da Gnndc S Paulo: 

a) Barueri; 
i,) Diad<ma: 
e) Guarulhos; 
d) Itapccerica da Serra; 
c)Maui; 
f) Moji d., Cru 
1) Osasco: 
h)Poá 
i) Santo André; 
il Slo Berna1clo 
ll Slo Caetano d 
m) Suzana; ~ ... _ 
II -de 2. • entri ia: 
a) siruada na Reg Jo Metropolitana da Grande Slo Paulo: 

Ribcirio Pires; 
b) situada na re,i limfuofe l Grande Slo Paulo: Fnnco 

da Rocha:< 
e) situada no V do Ribeira: Jleaisuor CallloBonito; 
01-dcl.•cn 
a) comprcmdj 

1. Apiaí; 
2. Canaii6a: 

• • 

no Vale do Ribeira: 

l. Eldorado Pauu'I· ,a 
4. l,ruape; 
1. Jacupiranp; 
6. Juquit; e 
7.Miracacu: 
b) comptt:cndi 
1. Minntcdo 
2. TcoooroSam 

DO PoruaJ do f'anna.,.,,..,,.: 
:e 

Anigo 3. º - O iibunaJ de Jllffica fixart a ,ntificaclo 
em vaJor nlo exccden l d~. entre os Yc:0Cimcnto1 CRI• 
bdecidos para os rar~ de Juiz de Dittito da r=ipe;Jva CD• 
uincia e os de enuÃnc • imcdiatameruc superior. 

Padanfo 6nico A ailtrio do Tribunal de lllltÍ<a. ■ 
enlifica'1o prevista "caput" poded. ser estendida aos fo. 
ro, distritais intearant das comarcas discriminadas no~ 
anterior. 

Aniao 4.' - O or Gcnl d• Ju•ica fiarf., .... 
m membto1 do ·o Público, a,atificaçio, obsenado o 
aitfrio prnisto nesta . 

Artia'o ,. 0 
- Esta ei entrad em viaor na data de sua pu. 

bJica<io. 
Meio dos llandc. tes, ~s de - de 1989. 
ORESlESQ!JER A 
Robt:m, Valk mberg, Sccn,wio do Go.ano 
Publicada na Asl'1"<,ria T«niro-1.eaislativa, ■oo 28 de 

março de 1989. 

lS N.0 6.376, DE DE MARÇO DE lffl 
• PfflfiJa naui,is WtVkia 

00 ESTADO DE SAO PAUlO: 
F~o saber que a mbléia lqislativa decreta e- cu pro-

mulgo a seauinte lei: 

Aniao I. 0 
- O o, das pensões vítalkias concedida a 

Orlanclo VilJu Boas e udio VilJu Bou, de que trata a Lei 
n. 

11 
1,1, de 11 de bro de 1975, fica alterada na coofor-

midade dcna lei, a corresponder: ~ 
1 - a panir de 1. de janeiro de 1988, ao Padrlo 26-A, 

da Tabela I, da Escala Vencimenl0$ 4, instituída pela Lei 
C.Omplcmcntar n. g 247, de 6 de abril de 1981: 

11 - a panir de l. de julho de 1988, i Faixa 12, da Ta­
bela J, da Escala de V imenros Caqos em C.Orninto. insti­
tuída pela lei Compl< ntar n. • ll6. de I l de julho de: 
1988. 

Aniao 2. 11 
- As 

lei conerto l conra d 
Orcame-nto-PlOlllffla 
de Slo Paulo. 

decocrenrcs da apJ~ di=1a. 
doraçõcs pr6priu consisnad11 no 

lnstituro de Prcvid~ixia dn F-■do 
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Proc. 

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 86ª a 9()8 Sessões Ordinárias ( de 
12 a 18/06/96), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, 19/06/96. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
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wrn prazo para devo\ 
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